DECRETO-LEI N 1.233, DE 31 DE OUTUBRO_ DE 1938.

n A, SEM
Frxa A DIVISAO TERRITORIAL DO Est;‘;gg,f;kn;l%gg;{ém
. DE :
“RACLO. DE 1.° DE JANEIRO ]
ALTERAC ;:.E 1943, © DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

(Publicado no Correio Ofistal de 25-12-938).
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dro territorial — administrativo e judicidrin — de qualquer Unidade
da Federagiio, tanto na delimitagio e categuria dos seps elementos,
quanto na respectiva toponimia (art. 16) ;
Considerando que, pelo decreto-lei .o 522, de 28 de Junho dltimo,
o Govérno Tederal prorrogou até 31 de Dezembro préximo o prazo
concedido a0 Govérno de cads Unidade Federada para fixar, de acérdo
com as instrugbes baixadas pelo Conselho Nacional de Geografia,
em primeira lei quinquenal, o novo quadro territorial respectivo, ao
qual serd apensa a descrigfio sistematica dos limites de todas as circuns-
i crigbes distritais e municipais que nele figurarem ;
Considerando, entretanto, que a Assembléia Geral do Conselho
Nacional de Estatistica, em sua resolugdo n.° 108, de 19 de Julho tlti-
- Mo, sugeriu normas para a fixagao da nova divisio territorial, encare-
cendo a expedigio da lei estadual prevista no § 1.° do art. 16 da lej
n.¢ 311, até 31 de Outubro, afim de ser possibilitado o preenchimento
das formalidades ¢ providéncias indispensaveis A efetiva e solene
inauguragiio do novo quadro territorial no dia 1.> de Janeiro de 1939 ;

Considerando que, pelo decreto estadual n.° 1.022, de 26 de Agosto
de 1938, foram adotadas as referidas normas sugeridas pelo Conselho
Nacional de Estatistiea :

Considerando, também, que o decreto estadual n.e 557, de 30 .
de Marco de 1938, dando exeeugo 4 lei nacional n.° 311, constitiu uma,
Comissiio especial para elaborar o novo quadro territorial e que essa
Comisséio, desincumbindo-se do encargo, forneceu elementos Seguros
a0 Govérno para resolver o assunto ;

T

Considerando, ainda, que a efetiva instalagdio do novo quadro
: territorial do Estado, ora fixado, exige multiplas medidas adminis-
trativas, e que essa instalagiio serd parte integrante de um notavel
acontecimento nacional, porquanto no dia 1.° de Janeiro de 1939
entrard em vigor, em todo o pafs, a nova divisfio territorial brasileira,
constituindo-se a data uma importantissima cfeméride nacional, que

cumpre ser enaltecida por atos publicos solenes ;

Considerando, finalmente, a conveniéneia de serem adotadas as
sugestoes formuladas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tistica no sentido de que a legislagdo relativa & divisio territorial
obedega a normas uniformes e organicas, em toda a Republica, na
forma pactuada na Convengio Nacional de Estatistica e dentro do
espirito sistématizador da lei n.° 311, .

DECRETA :

Art. 1.° — A divisdo territorial do Estado, que vigorars de 1.0
de Janeiro de 1939 3 31 de Dezembro de 1943, ¢ a fixada nesta lei.

Art, 2.0 — A refesida divisgo, dentro do mencionado prazo de 5
anos, néo sofrerd ‘qualqeer modificagdo, ndo se entendendo como tal,



porém, os atos interpretativos de linhas divisorias que vierem a se
tornar necessérios.

§ 1.° — Constituem as tnicas excegdes a inalterabilidade da
presente divisdo territorial :

a) A anexagio de um municipio a outro, motivada pelo fito do
respetivo Govérno ndo haver apresentado o mapa do seu territério,
na férma estabelecida no art. 13.° do decreto-lei nacional n.° 311, de
2 de Margo de 1938 ; .

b) A recondugio de uma circunserigdo 3 situagao anterior, moti-
vada pelo fito de ndo haver elg preenchido os requisitos legais indis-
pensaveis & sua efetiva instalagdo, a 1.° de Janeiro préximo.

§ 2.° — A anexagfio ou a recondugfio, previstas no § anterior,
serfio objeto de ato do Govérno do Estado que, além de determinar

uma ou outra das providéncias, fixard a data e as formalidades para
a sua efetivagdo.

Art. 3.0 — A divisfo administrativa o judicidria do Hstado, para
o perfodo quinquenal citado, compreende 30 comarcas, 52 termos,
52 municfpios e 140 distritos éstes como categoria tdnica de circuns-
crigdes primdrias do territério estadual para todos os fins da adminis-
tragéio pablica e da organizagfo judicidria. :

§ 1.9 — No anexo n.° 1, parte integrante deste decreto, consta a
relagfio apresentando, sistematica e ordenadamente, os nomes de todag
as circunserigdes administrativas e judicidrias, bem como a categoria
das respectivas sédes, todas com a mesma, denominagiio da prépria
circunscrigio.

§ 2.° — Em observincia ao disposto no § 1.°, do art. 16, da lei
nacional n.° 311, e de acérdo com as instrugdes gerais baixadas pelo
Conselho Nacional de Geografia (Res. n.° 2 do Diretério Central),
em virtude do mesmo dispositivo, fica também apenso a éste decreto-
lei como parte integrante déle, o anexo n.° 2, contendo a descrigio
sistematica dos limites circunsericionais, onde se define, para cada
Municipio, o perimetro municipal ¢ cada uma das divisas inter-dis-
tritais, quando houver.,

Art. 4.° — As autoridades estaduais e municipais competentes,
sob pena de responsabilidade, tomario as medidas administrativas
apropriadas para que, em cada cidade (séde municipal), no dia 1.°
de Janeiro de 1939, em ato publico solene, se declare efetivamente
em vigor o quadro territorial fixado nesta lei, no que concernir :

a) s circunscrigdes (distrito, municipio, termo o comarca) que
tiverem séde na mesma cidade ;

b) aos demais distritos que integrarem o respectivo municipio.
§ 1o — A solenidade prevista neste artigo serd presidida :



a) sendo a cidade séde de comarca, pelo juiz de Direito ;

b) sendo a cidade apenas séde de termo, pelo juiz respectivo ;

¢) sendo a_cidade séde de municipio sem f0ro, pelo prefeito muni-
cipal.

§ 2. — No caso de impedimento eventual das autoridades refe-
ridas, a substituigio delas se fard automaticamente na seguinte or-
dem :

a) a do juiz de Direito pelo juiz do termo ;

b) a do juiz do termo pelo prefeito municipal ;

¢) a do prefeito municipal pelo secretdrio da Prefeitura Muni-
cipal, cabendo a substitui¢io déste, se também impedido, & mais
alta autoridade policial que se encontrar na cidade.

§ 3.2 — A solenidade inaugural do novo quadro. territorial, na
parte que interessar a cada cidade do Estado, obedecerd ao ritual
sugerido pelo Instituto Histérico e Geografico Brasileiro e aprovado
pelo Conselho Nacional de Ceografia (anexo n.° 8, como parte inte-
grante desta lei), passando a ter, pela sua simultancidade e conformi-
dade com as solenidades congéneres realizadas nas demais cidades
brasileiras, a integral significag¢dio histérico-civico-nacionalista decor-
rente dos principios fixados na lei orgénica federal n.° 311, de 2 de
Margo de 1938, e formalmente assentada pelo acdrdo que, entre as
Unidades da Federacfio, promoveu o Instituto Brasileiro de Geografia
e Hstatistica.

§ 4.0 — Da 4ta da solenidade realizada em cada séde municipal
a autoridade que & houver presidido enviard duas copias, autenticadas,
a0 Diretorio Regional de Geografia, na capital do Estado, destinando-
se uma a figurar em arquivo préprio e a outra a ser enviada ao Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e Estatfstica no Rio de Janeiro, cabendo,
ainda, ao Diretério Regional a obrigagio dé providenciar para a publi-
cagio de todas as 4tas no orgdo offcial do Estado.

Art. 5.9 — Das disposigoes da legislagio estadual que regularem
as modificagdes do quadro territorial continuarfio em vigor as que
nem direta nem indiretamente colidirem com as normas deste de-
creto-lei.

Art. 6.0 — O presente decreto-lei entrard em vigor na data de
sua publicagdo, revogadas as disposigies em contréario.

Palicio do Govérno do Estado de Goiaz, em Goidnia, 31 de Ou-
tubro de 1938, 50.° da Reptblica.

Dr. PEprO Lupovico TEIXEIRA
Joio Teixrira ALvArEs JONIOR



ANEXO N.° 1, DO DECRETO-LEI N.° 1.233, DE 31 DE O UTUBRO DE 1938.
Quadro da Divis#o Territorial, Administrativa e Judiciéria do Estado para o quinquenio de 1939-1943.
(ORGANIZADO PELO DEPARTAMENTO DE ESTATISTICA GERAL)

 —
‘ Circunscri¢tes ex- Circunscri¢gdes simul-
Circunscri¢des exclusivamente judicidrias | clusivamente ad- taneamente adminis-
ministrativas trativas e judicidrias SEDE DAS CIRCUNSCRICOES
A-COMARCAS B-TERMOS C-MUNICiPIOS D-DISTRITOS
N. de N. de N. de N. de N. de
Sl NOMES Srdaih NOMES srdein NOMES Sedom NOMES Srilans NOMES CATG.
1 | Anapolis 1 | Anapolis 1 | Anapolis 1 | Anapolis 1 | Anapolis Cidade
2 | Aracatf 2 | Aracatf - Vila
3 | Capoeirdo 3 | Capoeirdo ”
4 | Neropolis 4 | Neropolis %
5 | Nova-Veneza 5 | Nova-Veneza 5
2 | Arraias 2 | Arraias 2 | Arraias 6 | Arraias 6 | Arraias Cidade
7 | Campos Belos 7 | Campos Belos Vila
8 | Chapéu 8 | Chapéu o
3 | Cavalcante 3 | Cavalcante (1) 9 | Cavalcante 9 | Cavalcante Cidade
10 | Cafelandia 10 | Cafelandia Yila
11 Nova-Roma 11 Nova-Roma 7
12 | Veadeiros 12 | Veadeiros W
4 | Taguatinga 4 | Taguatinga 13 | Taguatinga 13 | Taguatinga Cidade
14 | Aurora 14 | Aurora Vila
3 | Bela-Vista 5 | Bela-Vista 5 | Bela-Vista 15 | Bela-Vista 15 | Bela-Vista Cidade
4 | Boa Vista (ant, 6 | Boa Vista 6 | Boa Vista (2) | 16 | Boa-Vista 16 | Bo6a-Vista 5
B.V.do Tocantins) 17 | Babassulandia 17 | Babassulandia Vila

1—Supresso, nesse municfpio, o distrito de Lages.
2—Supresso, nesse municfpio, o distrito de Boa KEsperanga.




Circunscri¢gdes ex- Circunscrigﬁesdsirfufl-
i i¢O Jusivamente judicidrias | clusivamente ad- tam‘fament? adminis-
S e ministrativas trativas e judiciérias SEDE DAS CIRCUNSCRICﬁES
A-COMARCAS B-TERMOS C-MUNICIPIOS D-DISTRITOS
| N.de| N. de : N. de i CATG,
0?('1e%g 3 4 NOM]ES E)ql'.dSSIl NOMES 6rl1(!lll ho.\IIES érdcm hOMES 6rdam N()Mhb
18 Diamantino 18 | Diamantino Vila
19 Filadelfia 19 Ié‘ilad‘e{l_fia C(i’ad
Sido Vi S. Vicente (3 20 | Sdo Vicente 20 380 Vicente idade
! b?aontY Kée.nt\’(’). ! “ @ 21 8. A. da Cachoeira | 21 | Santo AntoniodaC. | Vila
do Araguaia) 22 | Bonfim 22 | Bonfim C;dade
© 5 | Bonfim £ 8 | Bonfim 8 | Bonfim 23 | Leopl. de Bulhdes 23 | Leopl. de Bulhoes | Vila
) o 24 | Vianopolis 24 | Vianopolis cidaa
) 6 | Buriti-Alegre 9 | Buriti-Alegre 9 | Buriti-Alegre 25 | Buriti-Alegre 25 Burlt(—ﬁlegre idade
- 10 | Goiatuba (ant.| 10 | Goiatuba 26 | Goiatuba 26 | Goiatuba 5
Bananeiras) 27 | Caldas Novas % g{aldas }\Iovas Vil;
N a arzagio
7 | Caldas Novas| 11 | Caldas Novas| 11 | Caldas I\(‘;))xj'as gg g;;zl;%ao = (S}a,}f.l ﬁgd o %ﬁiade
i i 30 | S.Ant.do R. Verde| 30 . Ant. do R. Verde| Vila
" ol §asn Sl s 31 | Goiandira 31 | Goiandira gﬁlade
i i i i 32 C r{ 32 Cumarf a
13 Goiandira 13 Goiandira A N\;?]]:. L ors a2 £ s f‘i;zrors. C'(i’ L
i | Corum idade
b4 (5 14 Corumb4, 14 | Corumbi 34 Corumbég 34 )
lg' gz]r.ﬁ;:baiéa? 15 | Corumbaiba 15 | Corumbaiba(6)l 35 | Corumbafba 35 | Corumbafba 3

3—Supressos, nesse municipio, os districtiossdeé Araguafna e Peneauma.

= icfpio, o distrito de Sapé. . . ) '
é—g‘iﬁﬁﬁﬁi’d?ﬁt? léc!)lga}i-lcs’. para a de Pirenopolis o termo de Sdo Jos¢ do Tocantins (Art. 6,° do decreto lei n,° 811, de 2/3(38)
6—Supresso, nesse municipio, o distrito de Aredo.

m

Circunscrigdes ex- Circunscri¢des simul-
Circunseri¢des exclusivamente judicidrias | clusivamente ad- taneamente adminis-
ministrativas trativas e judiciarias SEDE DAS CIRCUNSCRICOES
A-COMARCAS B-TERMOS C-MUNICIPIOS D-DISTRITOS
N. de N. de N. de N. de N. de
Al NOMES 3 pil NOMES b il NOMES G NOMES $idam NOMES CATG.
11 Formosa 16 | Formosa 16 | Formosa (7) 36 | Formosa 36 | Formosa Cidade.
i 37 | S. J. da Alianga 37 | 8. J. da Alianga |Vila
17 | Planaltina 17 | Planaltina 38 | Planaltina 38 | Planaltina Cidade
12 | Goiénia (8) 18 | Goiénia 18 | Goiénia 39 | Goidnia 1*z.~Goih. | 89 | GoiAnia Capital
20 z.~Camp. ;
2 40 | Hidrolandia 40 | Hidrolandia Vila
> 41 Ribeirio 41 Ribeirdo 59
42 | Sao Geraldo 42 | Sao Geraldo o5
. 43 | Trindade 43 | Trindade v o
19 | Palmeiras 19 | Palmeiras 44 | Palmeiras 44 | Palmeiras Cidade
45 | Alegréte 45 | Alegréte Vila
46 | Agua Limpa 46 | Agua Limpa B
13 | Goiaz 20 | Goiaz 20 | Goiaz (9) 47 | Goiaz 1*z.—Sant. 47 | Goiaz Cidade
20 z.~Carmo
48 | Bandeirante 48 | Bandeirante Vila
49 | Buenol. (ant. Barra)] 49 | Buenolandia s
50 | Davinopolis 50 | Davinopolis 3
51 Itajub4(ant. R.Claro)| 51 Ita.jubé. ”

7—Supressiio, nesse municfpio, o distrito de Santa Rosa e anexado o atual municfpio de Sio Jodo da Alianca, ficando supresso o
distrito de Forte.

8—Supresso, nesse municfpio, o distrito de Aparecida, anexado o atual municipio de Trindade e transferido para a comarca de Rio
Verde o termo de Paratna (art. 6.°, decreto lei n.c 311, 2/3/38).

9—Desmembrado désse municfpio e incorporado ao de Paratina o atual distrito de Cachoeira.



Circunscrigoes ex- Circunscrigausdsh?-.:l-
i judiciari i * ad- taneamente adminis- i
Circunscrigdes exclusivamente judiciarias cll:!sl;::;:tl:;ti(‘:la: g e P—— CIRCUNSCR[CGLS
A-COMARCAS B-TERMOS G-MUNICIPIOS D-DISTRITOS
I de MES CATG.
oo s |Ndel NoMES NOME
611'lc(xi:\3 NOMES gdgi NOMES 6rdem NOME 6rdem 6rdem
i i Vila
Leopoldina 52 | Leopoldina
gg Macr;(.)ﬁba ‘53 | Macatba 5
54 | Mossamedes ; 54 Mossatr_ledes W
55 | Ouro-Fino 55 | Ouro-Fino ) i
56 | Regt.do Araguaia 56 | Regt. fio Araguaia . S
57 | Ste. Rita de Antas 57 Stl: Rita de Antas Cié;a.de
i Anicuns 58 Anicuns 58 | Anicuns i
o e = i 59 | Nazario 59 %\Ia.zan;)i C;dade
{ 60 pame: 1d
14 | Ipamerf 22 | Ipamerf 22 | Ipamerf g(l) g)aag‘;g—Alegrc 5 | Cpediogrs a
’ 62 | Cavalheiro 62 | Cavalheiro o
A 64 Tiaarat Cidade
il PR ol s C iro do Sul Vila
M s @ |-Haperel 65 | Cruzeiro do Sul 65 ruzeiro b
24 Inhumas 24 Inhumas 66 Inhumz;s g? }r;lrx:gtr\)laés ,
16 L @ ABREDe = J&ra-gué. g’g %’ae;?gll;na 68 Petrolina Vila
69 | S.F.dasChagas gg %ﬂ F. das Chagas Gl
i Pilar ar i >
) v ;? Crixés - 71 Crix4ds Vila
72 | Floresta 72 Flor:sta -
27 | Santana 27 | Santana 73 | Santana 73 | Santana
an

—

10—Criado, nesse municfpio, o distrito de Floresta.

Circunscri¢tes ex- Circunscri¢des simul-
Circunscrigoes exclusivamente judicidrias | clusivamente ad- taneamente adminis-
ministrativas trativas e judicidrias SEDE DAS CIRCUNSCRICOES
A-COMARCAS B-TERMOS C-MUNICIPIOS D-DISTRITOS
N. de N. de N. de R N. de N. de :
axlam NOMES érdem| NOMES érdem| NOMES 3idem, NOMES érdam NOMES CATG.
74 | Amaro-Leite 74 | Amaro-Leite Vila
75 | Descoberto 75 | Descoberto 5
17 | Jataf 28 | Jataf 28 | Jataf 76 | Jataf 76 | Jataf Cidade
77 | Casst 77 | Casst Vila
78 | Serra do Cafesal 78 | Serra do Cafezal s
! 79 | Pimenta 79 | Pimenta -
29 | Mineiros 29 | Mineiros 80 | Mineiros 80 | Mineiros Cidade
81 | St= Rita do Arag. 81 | St Ritado Arag. |Vila
18 | Morrinhos 30 - | Morrinhos 30 | Morrinhos 82 | Morrinhos 82 | Morrinhos Cidade
31 Pontalina (ant.| 31 Pontalina 83 | Pontalina 83 | Pontalina .
S. R. do Pontal)
19 | Natividade 32 | Natividade 32 |Natividade (11)] 84 | Natividade 84 | Natividade 5
85 | Almas 85 | Almas Vila
86 | Entre-Rios 86 | Entre-Rios W
33 | Dianopolis 33 | Dianopolis (12)] 87 | Dianopolis 87 | Dianopolis Cidade
- 88 | Conceigio do Norte| 88 | Conceigio do Norte| Vila
34 | Palma 34 | Palma (13) 89 | Palma 89 | Palma Cidade
20 | Pedro Afonso 35 | Pedro Afonso 35 | Pedro Afonso 90 | Pedro Afonso 90 | Pedro Afonso £
91 Béa-Sorte 91 | Boa-Sorte Vila

11—Supresso, nesse municipio, o distrito de Chapada.
12—Supressos, nesse municfpio, os distritos de Matdo e Missdes e anexado o a

tual municipio de Conceigio do Norte.
13—Supressos, nesse municipio, os distritos de Jatobs e Sio Joaquim.



e
p——-

Circunseri¢des ex- | Circunscrigdes simul~
Circunscrigdes exclusivamente judicidrias | clusivamente ad- tancamente adminis-

ministrativas trativas ¢ judicidrias | ¢fipp DAS CIRCUNSCRICOES
A-COMARCAS B-TERMOS C-MUNICIPIOS D-DISTRITOS
N. de N. de N. de N. de N. de . -
SraADY NOMES Arden NOMES % dam NOMES Sidam NOMES v i NOMES CATG.
92 | Ttacajd (ant. ° 92 | Ttacajd Vila
Barriguda)
93 Primavera {(ant. 93 Primavera o
Cangalha)
94 | Santanopolis 94 | Santanopolis 5
' 95 | Tocantinia 95 | Tocantinia 5
21 | Pirenopolis 36 | Pirenopolis(14)] 36 | Pirenopolis 96 | Pirenopolis 96 | Pirenopolis Cidade
o 97 | Lagolandia (ant.N.| 97 Lagolandia .| Vila

S. da Conceigao)
37 | S.JosédoTo-| 37 | S.JosédoTo- | 98 S.J. do Tocantins 98 | S.J.do Tocantins |Cidade

canting cantins (15) 99 | Muquem 99 | Muquem Vila
100 | Trafras 100 | Trafras ~

22 | Pires do Rio 38 | Piresdo Rio 38 | Pires do Rio 101 | Pires do Rio 101 | Pires do Rio Cidade
102 | Cristianopolis 102 | Cristianopolis Vila
103 | Santa-Cruz 103 | Santa-Cruz "

39 | Campo For- 39 | Campo For- | 104 | Campo Formoso 104 | Campo Formoso |Cidade

; moso moso (16)

23 | Porto Nacional| 40 | Porto Nacionall 40 P. Nacional(17)| 105 | Porto Nacional 105 | Porto Nacional "
106 | Brejinho 106 | Brejinho Yila

14—Transferido, da comarca de Cc;rumbé para esta, o térmo de 8. J 0sé do Tocantins. (Art. 6.2, do dec. lei n.o 311, de 2/3/38).
15—Supresso, nesse municfpio, o distrito de Mimoso, sendo o térmo transferido da comarca de Corumbé para a de Pirenopolis.

16—Supresso, nesse municfpio, 0 distrito de Ubatan.
17—Supressos, nesse municfpio, os distritos de Indsai4 e Interlindia, e criado o de Sio Felix.

) ) s Circunscri¢es ex- Ci icO i g
‘Circunsengiies exclusivamente judicidrias clusivame‘;‘nte :(;- tx;:;:‘rl:(t::: e;di::;:;:-
ministrativas trativas e judicidrias SEDE DAS CIRCUNSCRICGE
: S
A-COMARCAS B-TERMOS C-MUNICIPIOS D-DISTRITOS |
N. de N. de |
NOMES : N. de N. de
Fae riow| NoMES | fodel womms |f-d¢l womms  |Nedel  nomms  |care.
107 | Carmo (ant. Monte| 107 | Carmo
108 Carmo) "
Pedra de Amolar | 108 Pedra de Amol
100 | Ponte-Alta 5| 109 Footeklta - | 2
' fo-Felix 110 | Séo-Feli .
41 Peixe 41 Peixe (18) 111 P?i)xe e ids
24 | Posse 42 | Posse 42 | Posse (19) 112 Posse Hé gggg Clda»de
} }i g_aceinja 113 Iracema Vil;
) . iachio 114 Riacha
43 | S. Domingos 43 | S. Dom. (20) 115 | Sao Domingos 115 ngcD:(;ningos Cici;,de
ﬂg galheir}) 116 | Galheiro . Vila
. . - uaran 117 | Guar
4 |SitiodsAbadia] 44 |Sitiods Abadia| 118 | Sitio da Abadia | 118 | Suis s Abadia | Cidade
iég glbres . 119 | Flores Yila
anta Catarina 120 S i
25 | Pouso Alto 45 | Pouso Alto 45 | Pouso Alto 121 | Pouso-Alto 121 Piﬁgz-gli?rma (‘i(i;de
) . ) ) ) 122 Serranfa 122 i
26 | Rio vBomto 46 | Rio Bonito . 46 | Rio Bonito 123 | Rio Bonito 123 %?;rﬂi;l(f)[:llt{) g;é&ade
124 | Baliza 124 | Baliza Vila
125 | Bom Jardim 125 | Bom Jardim 5

18—Supresso, nesse municipio, o distrito de Unido.
19—Supresso, nesse municfpio, o distrito de Bda Vista da Posse.
20—Supresso, nesse municipio, o distrito de Mucambo.



. : Circunseri¢tes ex- Circunscri¢es simul-
Circunserigoes exclusivamente judicidrias | clusivamente ad- taneamente adminis-
ministrativas trativas e judicidrias SEDE DAS CIRCUNSCRICOES
A-COMARCAS B-TERMOS C-MUNICIPIOS D-DISTRITOS
N. de’ N. de ¥ ~ N. de N. de A N. de o
Erdons NOMES % dam NOMES Frdem NOMES Sidém NOMES e NOMES CATG.
27 | RioVerde(21)| 47 | Rio Verde 47 | Rio Verde 126 | Rio Verde 126 | Rio Verde Cidade
127 | Cachoeira Alta 127 | Cachoeira Alta Yila
328 | Montividiu (ant. 128 Montividiu 5
Chapadio)
| 129 | Quirinopolis 129 | Quirinopolis s
o 48 | Paratina (22) | 48 | Paratna 130 | Paratna 130 | Paratna Cidade
5o ) 131 Cachoeira 131 Cachoeira Vila
28 | St*. Mariado 49 | Ste. Mariado 49 | St». Mariado | 132 | St*. M. do Araguaia| 132 | St*. M. do Araguaia | Cidade
] Araguaia Araguaia, Araguaia (23) | 133 | Couto Magalhdies | 133 | Couto Magalhdes |Vila
134 Miracema (ant. 134 Miracema =
Bela Vista)
135 | PauDarco (ant.S. | 135 | Pau Darco ”
D. do Pau Darco)
136 | Tupirama 136 Tupirama s
29 | Santa Luzia 50 | Santa Luzia 50 | S. Luazia (24) 137 | Santa Luzia 137 | Santa Luzia Cidade
) 51 Cristalina 51 Cristalina 138 | Cristalina 138 | Cristalina n
30 | St.rRitado 52 | St.=Rita do 52 | St.sRitado 139 | S.R. doParanafba | 139 | 3. R.do Paranaiba 5
Paranafba Paranafba Paranafba 140 | Divinopolis 140 | Divinopolis Vila

21—Transferido da comarca de Goiania para esta o térmo de Paratna (art. 6.°, dec. lei n.° 311, de 2/3/38).
22—Transferido da comarca de Goidnia para a de Rio Verde e anexado ao municfpio o atual distrito de Cachoeira, do municipio de Goiaz.
23—Supressos, nesse municipio, os distritos de Salobro e Taboc#o, e criado o de Tupirama.

24—Supresso, nesse municfpio, o distrito de Brazlandia.

(Publicado no “Correio Oficial” n.° 3.786, de 19 de Novembro de 1938 e reproduzido por ter saido com incorregdes).

ANEXO No2

LIMITES MUNICIPAIS E DIVISAS INTER-DISTRITAIS EM QUE SE BASEIA O
QUADRO TERRITORIAL ADMINISTRATIVO E JUDICIARIO DO ESTADO.

MUNICIPIO DE GOIANIA (1)
(Correio Oficial n.o 3.847, de 19/3/39).

Com Andpolis — Da barra do corrego Capoeirdo Jodo M. Manso
pelo Meia Ponte abaixo até a barra do ribeirdo Cachoeira, daf, pelo
espigio divisor de 4guas dos ribeirdes Cachoeira e Capivara até a
c.abeceira do Corrego Leonardo ; por éste abaixo até sua barra no
ribeirdo Capivara ; por &sse abaixo até a sua barra no corrego Embira ;
por ésse acima até a sua cabeceira ; daf atravessando o espigdo divisor
de dguas dos ribeirdes Capivara e Jodo Leite em rumo & cabeceira
do Corrego Bandeira ; por éste abaixo até a sua barra no ribeirdo
Jodo Leite ; por ésse abaixo até a barra do Corrego Onga ; por ésse
acima até a sua cabeceira e daf pelo espigio até Serra da Canastra.

p’om Bonfim — Pela Serra da Canastra, no ponto onde divide os
municipios de Anépolis, Bela Vista, Bonfim e Goiénia.

Com Bela Vista — Da Serra da Canastra, em linha reta, atraves-
sando 0 corrego Bom Sucesso, até o espigdo do morro Pelado ; por
éste espigdo até o morro Santo Antonio e daf pelo espigdo divisor
das dguas do rio Meia Ponte e ribeirdo das Caldas até a serra do Cor-
rego Fundo, por esta até o rio Meia Ponte e por este abaixo até a
barra do corrego Buriti.

Com Pouso Alto — Dai continuando pelo Rio Meia Ponte, até
ba.rra Corrego Retiro, por éste acima até a f6z do Buracdo, e por éste
acima até a sua cabeceira, daf por uma reta a ponta da Serra Felici-
dade ou S. Maria, e daf pelos cumes da Serra Felicidade, atravessando
o Rio Dourados até a Serra S. Barbara por esta seguindo pelo espigfo
das Flores e Serra de Agua Limpa até o Rio dos Bois na barra do
corrego Agua Limpa.

) Com Palmeiras — Da barra do corrego Agua Limpa, no Rio dos
Bqls; por éste acima, até a barra do Rio Santa Maria ; por éste
acima, até a barra do ribeirfo Anicuns Grande ; por éste acima, até
a barra do corrego Roncador.

Com Anicuns — Daf, pelo ribeirdo Anicuns Grande acima, até
a barra do ribeirdo do Peixe.

Com Inhumas — Pelo Ribeirdo do Peixe acima até suas nascentes ;
daf, pelo espigdo divisor de dguas dos Rios dos Bois e Meia Ponte,
até as cabeceiras do corrego Capoeirdo de Jodo Miguel Manso e por
ésse abaixo até sua barra no Rio Meia Ponte.



DisTriTO DE GOIANIA

Com Sao Geraldo — Partindo das cabeceiras do corrego Taperdo,
por éste abaixo até sua barra no Sio Domingos, Sdo Domingos abaixo
até sua barra no Meia Ponte.

Com Hidrolandia — Partindo da barra do corrego Lages no Rio
Meia Ponte até as cabeceiras daquele ; das cabeceiras do Lages em
linha reta as cabecciras do corrego Laginhas; por éste abaixo até
sua barra no Ribeirdo Dourados. Désse ponto em dire¢do ao espigio
divisor das dguas do Meia Ponte e Rio dos Bois.

Com Andpolis, Bonfim e Bela Vista — Pelas divisas intermuni-
cipais até a barra do corrego Lages no Rio Meia Ponte.

Com Ribewrdo — Pelo espigdo divisor das 4dguas do Rio Meia
Ponte ¢ Rio dos Bois até as cabeceiras do corrego Cortado.

Com Trindade — Daf pelo espigio divisor de adguas dos Rios dos
Bois e Meia Ponte até as cabeceiras do ribeirdo Taperdo.

DisTtriTo DE HIDROLANDIA

Com Ribeirdo — Pelo espigio que divide 4guas dos Rios dos
Bois e Dourados até as cabeceiras do corrego Veréda (éste espigio
divide as fazendas Salobro e Sta. Tereza, Serrinha e Cachoeira).

Com Goidnia — Pelo espigdo até defrontar as cabeceiras do cor-
rego Laginhas e deste ponto em linha reta as cabeceiras do corrego
Lages e por esse abaixo até sua barra no Rio Meia Ponte.

DisTrITO DE SA0 GERALDO

Com Goidnia — Da barra do Rio S@o Domingos no Rio Meia
Ponte pelo Sdo Domingos acima até a barra do corrego do Taperfio
e por éste até sua cabeceira.

Com Trindade — Dai pelo espigio divisor de dguas do Meia
Ponte e Rio dos Bois até as cabeceiras do corrego Jodo Miguel Manso.

DistriTOo DE RIBEIRAO

Com Trindade — Da barra do ribeirdo dos Pereiras, no Rio dos
Bois, pelo Pereiras acima até a foz do corrego Cortado e, por éste
acima, até suas cabeceiras. ,

Com Gotdnia — Pelo espigio divisor de dguas dos Rios Meia
Ponte e dos Bois até defrontar as cabeceiras do corrego Veréda.

Com Hidrolandia — Continuando pelo espigdo divisor de dguas,
até atingir as divisas intermunicipais. '

DistriT0 DE TRINDADE

Com Sao Geraldo — Pelo espigdo, dguas vertentes do Meia Ponte
e Rio dos Bois, das cabeceiras do Jofo Miguel Manso até as cabe-
ceiras do corrego Taperdo.



Com Goidnia — Pelo espigio divisor 4guas vertentes de Meia
Ponte e Rio dos Bois, das cabeceiras do corrego Taperdo, até defrontar
as cabeceiras do corrego Cortado.

Com Ribeirdo — Das cabeceiras do corrego Cortado e por éste
abaixo até a sua foz no ribeirio dos Pereiras e, por éste abaixo, até
a sua foz no Rio dos Bois.

MUNICIPIO DE ANAPOLIS (2)
(Corredo Oficial n°.s 8.788, de 23/11/38 e 3.811 de 20/12/38).

Com Pirendpolis — Partindo do marco eravado no divisor das
dguas para as bacias do Amazonas e do Prata, segue pelo espigio que
reparte as dguas dos ribeirdes Padre Sousa e Indio, segue até a ponte
sbbre o dito ribeirdo Padre Sousa, nas imediagdes de uma estrada
velha que vai & cidade de Goiaz; daf segue pelo divisor das Aguas
dos corregos Caxambi ¢ Bom Jardim até o morro do André Quicé.

Com Corumbd — Partindo do Morro do André Quicé, segue por
uma estrada antiga que passa na foz dos corregos André Quieé e Pianco,
passando pela foz dos corregos Palmital e Mato Comprido, até a
ponte no ribeirdo Antas, na fazenda Jodo Dutra.

Com Bonfim — Partindo do ponto aonde a estrada antiga atra-
vessa 0 ribeirdo das Antas, préximo & fazenda Jodo Dutra, segue por
um divisor de dguas até o marco cravado no mesmo, em frente 4 cabe-
ceira do rio Piracanjuba e dai seguindo por uma réta que passa pela
varzea de José Coelho e pela cabeceira dos Trés (Galhos até o rib.
Sozinha na Ponte Queimada e daf pela estrada de rodagem até a
estrada de automovel que vai de Andpolis a Goidnia, seguindo por
esta e espigéio divisor que passa pelas cabeceiras dos corregos Arabia
e Barreiros e na encosta do morro da Laranjeira, até a serra da Canas-
tra no ponto em que comecga a divisa de Goidnia.

Com Goidnia — Seguindo pela serra da Canastra até a cabeceira
do corrego da Onga e por éste até sua foz no ribeirdo Jodo Leite e por
éste até a barra do rio Bandeira por éste até sua cabeceira e daf atraves-
sando o espigiio que divide as dguas dos ribeirdes Jodo Leite e Capi-
vara até a cabeceira do corrego Embira por éste até sua barra no ri-
beirdo Capivara e por éste até a barra do ribeirdo Leonardo por éste
até sua cabeceira no espigio divisor de dguas dos ribeirges Cachoeira
e Capivara e pelo espigio até o rio Meia-Ponte ¢ por éste até a barra
do ribéirdo Capoeirdo do Jodo Miguel Manso.

Com Imhumas — Pelo ribeirdo Capoeirdo acima até sua cabeceira.

Com Jaragud. — Da cabeceira do ribeirdo Capoeirdo pelo espigio
divisor das 4guas até o marco cravado no ponto onde tiveram inicio
éstes limites.



DistrITO DE ANAPOLIS

Com Aracati — Partindo do divisor das dguas nos limites do
munieipio de Jaragud, val acompanhando o grande divisor central
das dguas para as bacias do Amazonas e do Prata até os limites com
o municipio de Pirendpolis.

Com Pirenépolis — Pelas divisas intermunicipais até o morro do
André Quicé,

Com Corumbd — Daf, pelas divisas intermunicipais, até o ribeirdo
das Antas na fazenda Jodo Dutra.

Com Bonfim — Seguindo pelas divisas intermunicipais até a
serra da Canastra,

Com Goidnia — Dali, pelas divisas intermunicipais, até a barra
do corrego da Onga no corrego Jodio Leite ; daf até a barra do corrego
Bandeira.

Com Nerépolis — Dali, pelo ribeirdo Jodo Leite acima até a ponte
da autovia Andpolis — Inhumas, seguindo pela estrada de automovel
citada até encontrar o espigio divisor das dguas dos corregos Capi-
vara e Jodo Leite, seguindo por &ste espigho e passando pela eabe
ceira do ribeirdo Capivara até o morro do Batume, em frente da cabe-
ceira, da vertente do corrego Tamburil.

Com Nova Veneza — Descendo pelo espigho até encontrar a es-
trada de carro da Cachoeira, segue por esta estrada até & altura do
cruzeiro Santa Barbara da Cachoeira, dai atravessando o ribeirfo
da Cachoeira sobe até encontrar o espigio que divide as dguas dos
ribeirdes Cachoeira e Gongalves.

Com Capoeirdo — Subindo por éste espigdo até o ribeirdo dos
Gongalves, na barra do corrego Palmito e por éste acima até sua cabe-
ceira e daf pelo espigiozinho até encontrar o grande divisor das dguas
do Prata e Amazonas.

Com Jaragud — Dai, pelas divisas intermunicipais, até o ponto
de partida.

DistriTo DE Aracari

Com Pirenépolis ~—— Partindo do marco eravado no divisor das
dguas para as bacias do Amazonas e do Prata, pelas divisas inter-
municipais, até a estrada de automovel Pau Terra-Pirenopolis, no
grande divisor das dguas.

Com Andpolis — Dai, por éste mesmo divisor até o ponto de
partida. .'

DistriTo pE CAPOEIRAO

Com Jaragud — Da cabeceira do ribeirdo Capoeirdo, pelas divisas
inter-muniecipais, até encontrar o espigfozinho que vai & cabeceira do
corrego Palmito. '

Com Andpolis — Por éste espigiozinho até & cabeceira do corrego
Palmito, por éste até sua f6z no ribeirio Gongalves, e daf, subindo
pelo espigio que divide as dguas para os ribeirdes ‘Gongalves e Ca-~



choeira vai até a estrada de carro que vem do cruzeiro de Santa Bar-
bara e que vai a Nova Veneza.,

Com Nova Veneza — Por esta, estrada que passa nas imediagdes
da atual casa de José Pinto Lopes, segue pela mesma até o véy no
ribeirdo do Capoeirio.

Com Imhumas — Dai, pelas divisas intermunicipais, até o ponto
de partida.

Dsrrrro pE NERGPOLIS

Com Andpolis — Partindo do morro do Batume segue pelo espi-
gdo divisor das fguas dos ribeirges Capivara e¢ Jodo Leite, até a es-
trada de automovel Anépolis-Inhumas : vai por esta estrada até
a ponte sObre o ribeirdo Jodo Leite o por éste rio abaixo até a barra
do corrego Bandeira, .

Com Goidnia — Daf, pelas divisas intermunicipais, até o alto da
serra,

Com Nova Veneza — Segue pelas antigas divisas do patriménio,
passando pela porteira da deseids da, Guariroba até o ponto de partida.

DistriTo pE Nova Veneza

Com Capoeirdo — Partindo do vau no ribeirfo do Capoeirso, vai
pela estrada carrogavel que passa nas imediagdes da atual casa de José
Pinto Loures, af atravessando o ribeirio Gongalves, até o espigio
entre os ribeirdes dos Gongalves e Cachoeira.

Com Andpolis — Segue pela referida estrads, até encontrar o
caminho carrogavel da Cachoeira, seguindo por esta estrada até en-
contrar o espigdo que vai para o morro do Batume.

Com N erépolis — Dai, seguindo ag antigas divisas do patrimoénio,
¢ passando pela porteira da descida. da Guariroba até o alto da serra,

Com Goidnia — Dai, pelas divisas intermunicipais, até a barra
do ribeirio Capoeirio.

Com Imhumas — Dai, pelas divisas Intermunicipais, até o ponto
de partida.

MUNICIPIO DE ANICUNS (3)
(Correio Oficial n.o 3.811, de 29-12-38).

Com Itaberat — Da f6z do corrego Limoeiro, no Rio Urd, pelo
- Limoeiro acima até sua cabeceirs na Serra Principal e por esta até
as cabeceiras do corrego Agua Fria ; por &ste até sua f6z no Anicun-
zinho e por éste até a barra do corrego Capela ; por éste acima, até a
barra do corrego Macatibas ; por éste e pelo espigio das Posses, até
a cabeceira do corrego Manoel Eleuterio (antiga morada) ; por éste
abaixo, até sua 6z no Anicuns Grande e por éste acima até o corrego
Fundo também conhecido por corrego Seco. '

Com Inhumas — Dai, pelo ribeirdo Anicuns Grande, até a barra
do Rio do Peixe.



Com Goidnia — Da barra do Rio do Peixe, no ribeirdo Anicuns
Grande e por éste até a barra do corrego Roncador.

Com Palmeiras — Dai, corrego Roncador acima, até a Serra da
Gibéia ; daf, em linha réta & barra do corrego Mutum, no Rio dos
Bois ; pelo corrego Mutum acima, até a barra do corrego Lagba e
por &ste acima até a sua cabeceira na lagba da Mata Rica; déste
ponto, em rumo cabeceira do corrego Lages ; daf, em linha réta &
cabeceira do corrego Laginha ou S. Bento ; por gste abaixo até sua
f6z no Rio Turvo. ' _

Com Paratma — Da barra do corrego S. Bento, no Rio Turvo,
pelo Turvo acima até a barra do ribeirdo Sdo Manoel.

Com Goiaz — Continda pelo Turvo acima, até sua cabeceira e
pels Serra das Divisdes em rumo certo & barra do corrego Limoeiro
no Rio Ura.

DisTRITO DE ANICUNS -

Com Itaberai — Pelas divisas intermunicipais.
Com Inhumas — Pelas divisas intermunicipais.
Com Goidnia — Pelas divisas intermunicipais até a barra do

corrego Ruibarbo, no R. Anicuns Grande.

Com Nazario — Pelo Ruibarbo acima até a barra do corrego da.
Furna, que fica acima da barra do corrego Terra Nova, pelo corrego
da Furna acima até sua cabeceira, no marco de pedra que divide as
fazendas Ruibarbo e Funddo, desse marco segue pelo espigdo da Ser-
rinha até confrontar a cabeceira do corrego Apua Branca daf em linha.
réta a barra do Rio Macacos no Rio dos Bois por éste acima até a
barra do corrego Criolos, & margem direita do Rio dos Bois; pelo
corrego Criolos acima até a barra do corrego Jud por esse acima a
sua cabeceira e dai em linha réta ao marco de aroeira, divisas das fa~
zendas Sta. Cruz do Funddo e Lagoa cravado debaixo da linha tele-
grafica Anicuns-Palmeiras e desse marco segue pela linha telegrafica.
até encontrar ag divisas com o municipio de Palmeiras.

Com Palmeiras — Pelas divisas intermunicipais.
Com. Paratna — Pelas divisas intermunicipais.
Com Goiaz — Pelas divisas intermunicipais.

DisTrITO DE NAZARIO

Com Goidnia — Pelas divisas intermunicipais comegando da barra.
do corrego Ruibarbo no Rio Anicuns Grande. -
Com Palmeiras — Pelas divisas intermunicipais até a linha tele-
grafica. '
Com Anicuns — Pelas divisas interdistritais j& deseritas.




MUNICIPIO DE ARRAIAS (4)

Com o Estado da Bata — Da cabeceira do Rio Mosquito pela Serra
Geral até as cabeceiras do corrego Capivara.

Com Sido Domingos — Pelo corrego Capivara abaixo até sua {6z
no Rio Manso e por éste até sua barra no corrego Sdo Domingos e
por &ste abaixo até sua barra no Rio Parani.

Com Cavalcante — Da barra do Sdo Domingos, no Parand, e por
éste abaixo até a barra do Rio Bezerra.

Com Palma — Dad, passando pelo Morro dos Ca.valos rumo certo
& f6z do Rio de Armxas no Rio Palma.

Com Dianépolis — Partindo da barra do Rio de Arraias, no Rio
Palma por éste acima, até a barra do Rio Palmeiras.

Com Taguatinga — Dai, continuando pelo Palma acima até a
barra do Rio Mosquito e por éste até suas cabeceiras e daf rumo certo
a Serra Geral.

DISTRITO DE ARRAIAS

Com Campos Belos — Da f6z dos Rio Mosquito no Palma em
linha réta, passando pelo Morro da Espiga, & cabeceira do Rio Be-
zerra e por éste abaixo até a barra do Rio Montes Claros.

Com Chapéu — Pelo Bezerra até sua f6z no Parana.

Com Palma — Da{, pelas divisas intermunicipais, até a féz do
Rio Arraias no Palma.

Com Dianépolis — Continuando, pelas divisas intermunicipais,
até a {6z do Rio Palmeiras.
Com Taguatinga — Dald, pelas divisas intermunicipais, até a

cabeceira do Rio Mosquito, na Serra Geral.
Distrito pE Campros BELos

Com o Estado da Bata — Da cabeceira do rio Mosquito, pelas
divisas interestaduais, até a cabeceira do rio Montes Claros.
- Com Chapéu — Por éste rio abaixo até sua {6z no rio Bezerra.
Com Arraias — Pelo rio Bezerra acima até sua cabeceira, dai
passando pelo moro da Espiga, até afé z no Palma do rio Mosquito.
Com Taguatinga — Dai, pelas divisas intermunicipais até a
serra, geral,
DistriTo DE CHAPEU

Com Sdo Domingos — Da cabeceira, na Serra Geral, do corrego
Capiva.ra e pelas divisas intermunicipais até a f6z do Rio Séo Do-
mingos no Parana,

Com Cavalcante — Da.i pelas d1v13as intermunicipais até a barra
do Rio Bezerra.

Com Arraias — Pelo Rio Bezerra acima até a féz do Rio
Montes Claros e por éste até sua cabeceira na Serra Geral.

Com o Estado da Baia — Dai pelas divisas mteresta.duals até a
cabeceira do corrego Capivara.




MUNICIPIO DE BELA VISTA (5)

Com Bonfim — Partindo da Serra da Canastra até a cabeceira
corrego dos Dois Irméos, continuando pelo mesmo espigio até o ri-
beirfio Sozinha, na Fazenda Buriti, daf rumo ao ribeirdo Caldas na
fazenda Barrciros; daf & confluéneia dos corregos Douradinho e
Bom Jardim ; desta confluéneia, rumo ao ribeirdo Conceigdo, conti-
nuando sempre pelo espigio que contorna as cabeceiras do Nuelo e
daf, pelo espigdo abaixo, até a barra dos ribeirdes Passa Quatro ¢ Ara-
puca, e pelo Passa Quatro abaixo, até o corrego do Matoso.

Com Pires do Rio — Continuando pelo Passa Quatro abaixo, até
o ribeirfio, Gameleira; daf, pelo espigdo, até a serra da Garapa.

Com Pouso Alto—Pelo espigfio até as cabeceiras do .corrego Maca-
riba por &ste até o Piracanjuba por éste até a barra do corrego que
serve a morada de Antenor Peixoto dos Santos, subindo éste até sua
cabeceira e daf s vertentes do corrego Olaria continuando pelo espi-
go divisor de 4guas do corrego Sio José até a cabeceira do corrego
Buritf Comprido pelo qual desce até o Meia Ponte.

Com Goidnia — Pelo Meia Ponte e continuando pelo espigio di-
visor de dguas dos corregos Jodo Leite e Caldas até a serra da Canastra.

MUNICIPIO DE BOA VISTA (6)
(ANT. B6A VisTA Do TOCANTINS)
(Correio Oficial n.° 3.811, de 29/12/38).

Com o Est. do Maranhio — Das cachoeiras de S. Antonio do
Coronel Bastos, pelo Rio Tocantins acima, até a barra do Rio Manuel
Alves Grande.

Com Pedro Afonso — Dalf, pelo Tocantins acima, até a barra do
Rio Capivara, '

Com Sta. M. do Araguaiac — Pelo Rio Capivara acima, até sua
cabeceira e daf em linha réta as cabeceiras do Rio Gurgéa e por éste
abaixo até sua f6z no Rio Araguaia.

Com o Est. do Pard — Dad, pelo Rio Araguaia abaixo, até a barra
do Rio Lontra. '

Com 8. V. do Araguaia — Pelo Rio Lontra, acima, até sua mais
alta cabeceira e daf, passando pela fazenda Conceicfio, até as cabe-
ceiras de Santo Antonio do Coronel Bastos.

Distrito pe Boa Visra’

Com o Est. do Maranhido — Das. cachociras de S. Antonio do Co-
ronel Bastos, pelas divisas interestaduais, até a £6z do ribeirgo Brejdo.

Com Babassulandia — Pelo Rio Brejo acima, até suas cabeceiras.

Com Sdo Vicente — Dai, pelas divisas intermunicipais, até as
cachoeiras de Santo Antonio do Coronel Bastos.

DisTrITO DE BABASSULANDIA
Com o Est. do. Maranhio — Pelo Rio Tocantins, da f6z do ribeirdo

Brejao 4 do corrego Arraias.



Com Filadelfia — Pelo corrego Arraias acima, até suas cabeceiras
e daf rumo certo as cabeceiras do Rio Lontra.
Com Sido Vicente — Daf, pelas divisas intermunicipais, até as
cabeceiras do corrego Brejdo.
Com Boa Vista — Pelo corrego Brejo, até sua f6z no Rio Tocan-
tins, '
DistriT0 DE DIsMANTINO

Com o Maranhio — Da féz do Rio Jofo Aires, no Tocantins,
contintia pelas divisas interestaduais até a f6z do Rio Capivara.

Com Sta. M. do Araguaic — Pelas divisas intermunicipais.

Com o Est. do Pard — Pelas divisas interestaduais.

Com Sdo Vicente — Pelas divisas intermunicipais, até a cabe-
ceira do Rio Lontra.

Com Babassulandia — Dai, em rumo certo & cabeceira do Rio
Jodo Aires. :

Com Filadelfia — Pelo Jodo Aires abaixo, até sua féz no Rio
Tocantins.

DistriTo DE FILADELFIA

Com o Maranhdo — Da {6z do corrego Arraias, no Tocantins, e
por éste rio até a f6z do Rio Jodo Aires.
- Com Diamantino — Pelo Jodo Aires acima, até sua mais alta
cabeceira.
Com Babassulandia — Dai, em rumo certo & cabeceira do corrego
Arraias e por éste até sua f6z no Tocantins.

MUNICIPIO DE BONFIM (7)
(Correvo Oficial n.o 3.853, de 4/4/39).

Com Andpolis — Da Serra da Canastra pelo espigio divisor e
estrada de auto, passando pelo morro da Laranjeira, até encontrar a
estrada carreira que vem da ponte queimada ; daf, por esta estrada
até a dita ponte queimada obedecendo a antiga divisa, por uma réta
que passa pela cabeceira do corrego Trés Galhos e pela varzea de José
Coelho, até o marco que se acha no espigio divisor das Aguas de Ex-
trema e Piracanjuba ; daf, seguindo pelo mesmo espigdo divisor, pas-
sando pela cabeceira da Serragem e morro Caiapb até a antiga fa-
zenda de Jodo Dutra, no ribeirdo das Antas.

Com Corumbd — Daf pelo ribeirdo das Antag até o Rio Corumbé
e por &ste até meia legua abaixo do corrego Servinho.

Com Sta. Luzia — Da ponta do espigiio, meia legua abaixo do
corrego Servinho, apanha a chapada das Covas ou Covados — umas
dez leguas mais ou menos — por éle, espigdo divisor das dguas (limite
antigo), deixando para a direita e para Bonfim o ribeirdo Sao Sebastido
e suas vertentes até o Porto Velho, no rio Pirdcanjuba, entre os corregos
Lages ¢ Aguas Claras. o -



Com Campo. Formoso — Do Porto Velho, s6be pelo rio Piracan-
juba até a barra do corrego Santa Barbara, por éste acima até a barra
do corrego Sdo José, por éste acima até sua cabeceira, daf, rodeando
as cabeceiras, até o eipigo que verte para o corrego Firmeza ; daf,
rumo do ribeirdo Santana, abaixo da morada Antonio Lopes ; dai,
sezue pela estrada (limites antigos) atravessando o corrego Taquaral
até o espigdo que desce & esquerda do corrego Macacos ; & esquerda,
pelo dito espigdo, até encontrar as divisas das terras pertencentes a
Francisco. Albino de Oliveira e seus irmdos ; segue dividindo com
estas atravessando o corrego dos Macacos até a via ferrea ; daf a
rumo da cabeceira do corrego Buriti; desce por éste até o corrego
Limeira ; desce por éste até o Rio do Peixe pelo qual desce até a Ponte
dos Cazuzas.

Com Pires do Rio — Da ponte dos Cazuzas, pelo Rio do Peixe
abaixo; até a {6z do Rio dos Bois ; daf em rumo ao corrego Matoso,
na atual fazenda do Xavier, por éste corrego abaixo até sua {6z no
ribeirdo Passa Quatro.

Com Bela Vista — Pelo ribeirdo Passa Quatro, até a barra do
ribeirdo Arapuca e daf, pelo espigdo, até a cabeceira do ribeirio Nuelo,
sempre pelo espigdo, até a cabeceira do ribeirio Conceigéio ; dai em
rumo ao Rio Bom Jardim na confluéncia do corrego Douradinho ;
continuando em rumo ao ribeirdo Caldas, na fazenda do Barreiro ;
daf em rumo & fazenda do Buritf, no ribeirdo Sozinha, até confrontar
o corrego Dois Irmdos e, por éste acima, até a Serra da Canastra.

Com Goidnia — Pela Serra da Canastra, onde férma o vertice,
que limita os municipios de Anapolis, Bela Vista, Bonfim e Goidnia.

Distriro pE Bonrim

Partindo da cabeceira mais alta do Rio Vermelho, segue pela
estrada que vai de Bonfim ao Mato Grande, até o ponto onde amesma,
atravessa o Rio dos Bois ; por éste acima, até a barra do Rio do Peixe,
Seguindo pelo rio dos Bois até a barra do corrego Conceigdo, pelo qual
sobe até a barra do corrego dos Pires e por éste acima até o capdo dos
Monteiros e deste, passando 1.000 metros além da estaca quilométrica
307, na cabeceira do corrego de Natalia, e daf, pelas divisas inter-
municipals, até o ponto de partida. :

DistriTo pE LeoroLpo pe BuLuses

Partindo da estagfio quilométrica 337 da estrada de Ferro Goiaz,
daf em rumo as cabeceiras do corrego Pindaiba ; por éste até sua
concluéncia no Rio dos Bois; pelo qual sobe até a passagem da es-
trada Bonfim-Mato Grande, indo por esta estrada até a cabeceira
mais alta do Rio Vermelho ; por éste abaixo até a confluéneia do
Rio Douradinho ; daf, voltando a direita, pelas divisas intermuni-
cipais até o espigdo entre as cabeceiras de Caldas e Piracanjuba, onde
passa a estrada- de automovel Andpolis-Bonfim ; daf, voltando 3
direita, pelos trilhos da Estrada de Ferro, até a estaca quilométrica 337,



DistriTo pE ViAnGPOLIS

Da estaca quilométrica 307 da Estrada de Ferro Goiaz, na cabe-
ceira de Natalia, em rumo & cabeceira do Capdo dos Monteiros ; por
éste capdlo abaixo, até o corrego dos Pires e decendo pelo corrego Pires
até o ribeirdo Conceigéo e até sua 6z no Rio dos Bois ; pelo Rio dos
Bois abaixo, até a barra do Rio do Peixe ; por é&ste Rio acima, até as
divisas com o municipio de Campo Formoso e por estas divisas até
1.000 metros além dos trilhos da Estrada de Ferro Goiaz e seguindo
por uma réta até 1.000 metros além da estaca quilométrica 307,

'MUNICIPIO DE BURUT! ALEGRE (8)
(Correio Oficial n.s 3.788, de 23/11/38 e 3.811 de 29/12/38).

Com Morrinhos — Partindo da cabeceira do corrego Monjolinho,
por éste abaixo até sua barra no ribeirdo do Mimoso e por éste abaixo
até sua f6z no Piracanjuba.

Com Caldas Novas — Dalf, pelo rio Piracanjuba até sua f6z no
rio Corumbé.

Com Corumbaiba — Pelo Corumbé abaixo, até sua barra no
rio Paranaiba.

Com Minas Gerais — Pelo rio Paranaiba abaixo até a barra do
ribeirdo dos Mendes.

Com Santa Rita do Paranaiba — Pelo ribeirdo dos Mendes acima,
até a barra do corrego das Posses e por éste acima até a sua cabeceira
mais alta, no lugar onde existe uma cruz velha e a estrada se bifurca
e daf rumo certo pela estrada real do espigdo (estrada salineira que
vai para Morrinhos) até onde comega o limite de Goiatuba.

Com Goiatuba — Continuando pels estrada real do espigio (es-
trada essa que vai para Morrinhos) até onde termina uma réta que
vem da cabeceira do corrego Monjolinha.

MUNICIPIO DE CALDAS NOVAS (9)
(Correio Oficial n.os 3.788, de 23/11/38 e 3.811, de 29/12/38).

Com Pires do Rio — Partindo da confluéncia do Rio Pirapitinga
com o corrego Maxambombo por éste acima até a grota funda e por
esta até suas cabeceiras e daf rumo certo & cabeceira do corrego Buriti
da Encruzilhada e pelo qual desce até sua f6z no Ribeirdo Sapé e por
éste acima até sua confluéneia com o corrego Buriti da Aleluia e pelo
qual sobe até suas cabeceiras e daf rumo certo ao corrego Muquem
por éste abaixo até sua f6z no Rio do Peixe por éste abaixo até sua {6z
no Rio Corumb4.

Com Ipamert — Da. £6z do Rio do Peixe, no Rio Corumb4, e por
éste abaixo até o ribeirfio ‘Santo Antonio.

Com Corumbaiba — Dali, pelo Corumbé abaixo, até a f6z do Rio
Piracanjuba.



Com Buruti Alegre — Dai pelo Rio Piracanjuba acima até a
barra do ribeirdo Mimoso.

Com Morrinhos — Pelo Piracanjuba acima até a f6z do Ribeirdo
Bom Jardim.

Com Pouso Allo — E daf pelo espigio divisor de 4guas dos cor-
regos Cachoeirinha, Paraiso e Pedrdo com as vertentes do corrego
da Fazenda Dias pelo corrego denominado Divisa da Cabeceira até
a barra com o corrego Andorinha e por éste até sua barra no Pirapi-
tinga e por éste acima até sua barra com o corrego Maxambombo.

Disrrito pe Carnpas Novas

Com Pires do Rio — Partindo da confluéncia do Rio Pirapetinga
com o corrego Maxambombo pelas divisas intermunicipais até a {6z
do Rio'do Peixe, no Corumbaé.

Com Ipameri — Dai, pelas divisas intermunicipais até a barra
do Rio Libério.

Com Corumbatba — Continuando, pelas divisas intermunicipais,
até o lugar denominado Itaipava, divisa das fazendas Buriti e Bagre.

Com Marzagdo — Dai, passando pelas divisas da fazenda Bagre,
continuando pelo espigdo da fazenda B. V. Marzagdo até a cabeceira
da Grota da Divisa e, por esta, até o ribeirdo Bagre e, subindo por
éste, até a {6z do ribeirfo Laginha, e, por éste, até a sua cabeceira
e dai, pelo espigiio entre as fazendas Balsamo e Jardim do Marzagdo
e, por éste, rumo certo ao Rio Pirapitinga.

DisTrRITO DE MARZAGAO

Com Corumbatba — Partindo do lugar denominado Itaipava,
seguindo pelas divisas intermunicipais até a barra do Rio Piracanjuba.

Com Buriti Alegre — Continuando pelas divisas intermunicipais
até a barra do Rio Mimoso

Com Morrinhos — Continuando pelas divisas infermunicipais
até o espigdo divisor da fazenda Balsamo com Jardim do Marzagéo.

Com Caldas Novas — Daf voltando & direita, por ésse espigéo,
até frontear a cabeceira do corrego Laginha, vai a esta e desce pelo
corrego até a sua barra com o ribeirdo Bagre, descendo por éste até
a barra da Grota da Divisa e por esta, até a sua cabeceira ; dai pelo
espigio da fazenda Béa V. do Marzagdo até a divisa da fazenda do
Bagre, seguindo pelo espigdo da divisa desta até o ponto de partida,
no lugar denominado Itaipava.

MUNICIPIO DE CAMPO FORMOSO (10)
(Correio Oficial n.o 3.853, de 4/4/39).
Com Bonjim — Partindo da Ponte dos Cazuzas, no Rio do Peixe,
seguindo por esta até a barra do corrego Limeira, por éste até a barra

do corrego Buriti acima até a sua cabeceira, déste até a via ferrea, desta
atravessando o corrego dos Macacos até as divisas da fazenda de IFran-



cisco Albino de Oliveira e seus irmfos ; daf, em rumo ao espigho que
verte para o Taquaral e atravessando éste pela estrada velha que vai
a Santa Luzia, em rumo ao ribeirio Santana abaixo da morada de
Antonio Lopez ; daf até o espigdo que verte para o corrego Firmeza,
dai, pelo espigio até as cabeceiras do corrego Sio José ; descendo até
sua barra no ribeirdo Santa Barbara ; por éste abaixo até o Rio Pira-
canjuba e por éste até o Porto Velho.

Com Sante Luzia — Pelo Piracanjuba abaixo até a {6z do rio
Ixtrema e por éste até o ponto mais proximo & Serra da Gordurinha
e por esta até o espigio do Pogdo, préximo ao Rio Corumbé.

Com Ipamert — Daf, pelo Corumbi, até a {6z do Piracanjuba.

Com Pires do Rio — Pelo Piracanjuba, até a f6z do corrego Baa
e seguindo por éste com os nomes de Batizinho e Bananal até sua mais
alta cabeceira e dai em linha réta & Ponte Antonio Cazuza sbbre o
Rio do Peixe, na estrada Bonfim — Santa Cruz.

MUNICIPIO DE CATALAO (11)
(Correio Oficial 3.811, de 29/12/39).

Com Ipamert — Partindo da barra do Rio Parf, no Rio Verissimo,
por éste acima até a barra do ribeirdo da Custédia ; pelo qual sobe
até a barra do corrego Perobas e por éste até sua cabeceira, junto ao
Morro do Facdo e daf rumo certo as cabeceiras do ribeirdo Quebra-
Chifre, e por &ste abaixo até sua f6z no Rio Sdo Marcos, e por éste
acima até a barra do Rio Castelhano.

Com Cristalina — Dai, Sdo Marcos acima, até a barra do Rio
Samambaia.

Com Formosa — Rio Sdo Marcos acima, até sua cabeceira
e daf, até a cabeceira do Arrependido e por éste abaixo até sua f6z
no Rio Preto, e por éste até a Serra dos Pildes.

Com Minas — Pela Serra dos Pildes, 4 direita, até a Serra do Andre
Quicé e por esta, pelo Espigdo Mestre, até a cabeceira do rebeirdo
Jacaré ; por éste abaixo, até sua f6z no Paranaiba e por éste abaixo,
até a barra do ribeirdo Pirapitinga.

Com Goiandira — Da barra, no Paranafba, do Pirapitinga e por
éste acima até onde encontra as divisas das fazendas Pirapitinga dos
Chagas ¢ Campos Limpos, e por estas divisas passando pelas divisas
da fazenda Pé do Morro e seguindo por estas divisas até a fazenda
da Matinha e pelas divisas desta fazenda até encontrar o ribeirdo
Pari e por éste abaixo até sua 6z no rio Verissimo.

Distriro pE Caranio

Com Ipameri — Partindo da barra do Rio Pari, no Verissimo,
pelas divisas intermunicipais até a {6z do ribeirdo Quebra-Chifre no
Sdo Marcos. .

Com Santo Antonio do Rio Verde — Dali, pelo Sdo Marcos abaixo,
até sua f6z no Paranafba.



Com Minas Gerais — Pelo Paranafba abaixo, até a féz do Rio
Pirapitinga. :

Com Goiandira — Pelas divisas intermunicipais, até a f6z do
Rio Pari, no Verissimo.

DISTRITO DE SANTO ANTONIO DO Rio VERDE

Com Formosa — Da barra do Samambaia, no S&o Marcos, pelas
divisas intermunicipais até a serra dos Piloes.

Com Minas Gerais — Dai, pelas divisas interestaduais, até a
f6z do Sdo Marcos, no Paranaiba.

Com o Distrito de Cataldo — Pelo Sdo Marcos acima, até a {6z
do ribeirdo Quebra-Chifre.

Com Ipamert — Continuando pelo S@o Marcos acima, até a f6z
do Rio Castelhano.

Com Cristalina — Ainda pelo S&o Marcos até a 6z do Samambaia.

MUNICIPIO DE CAVALCANTE (12) .
(Correio Oficial n.o 3.861, de 21/4/39)

Com Palma — Partindo da barra do ribeirdio Mucambdo, no rio
Maranhdo, e pelo rio Maranhdo abaixo até a barra do rio Custodio e
por &ste até suas cabeceiras e daf, atravessando a Serra da Palma,
até as cabeceiras do corrego Prata e por éste abaixo até sua barra no
ribeirdo Ouro Fino e por éste abaixo até sua barra no rio Parand e
por éste até a barra do corrego Bezerra.

Com Arraias — Continuando pelo Parand acima até a barra do
rio Sdo Domingos. ¥

Com Sio Domingos — Ainda pelo Parand, daf até a barra do rio
Sdo Mateus. ;

Com Posse — Continuando pelo Parand, até a {6z do rio Macacos.

Com Sitio da Abadia — Da {6z, no Parand, do rio Macaco ou
Macacdo por éste acima até a baixa do Cabegudo.

Com Formosa — Daf, pelo corrego Macacos acima até sua cabe-
ceira e daf até as cabeceiras do rio Tocantins tambem conhecido por
Tocantinzinho e por éste abaixo até a barra do corrego Cachoerinha.

Com Sao José do Tocantins — Dai, pelo Tocantins abaixo até sua
féz no rio Maranhio.

Com Santana — Dad, pelo Maranhéo abaixo até a {6z do ribeirdo
Mucambio.

DistrRITO DE CAVALCANTE

Da {6z do corrego Riacho Feliz, por éste acima até suas cabe-
ceiras e daf rumo certo & f6z do rio das Almas, no rio Parani, por éste
até o rio dos Bois, por éste até suas cabeceiras e dai rumo certo as
cabeceiras do ribeirdo Sal6bro e por éste até sua foz no rio Paran,
Parana acima até a f6z do rio Macaco, por &ste acima até sua cabe-
ceira daf pela Serra do Forte até o Alto da Cancela, continuando pelas



Serras do Xavier, Santa e do Fiandeio até alcangar o rio Preto, por
éste abaixo até alcangar o Morro do Cavalo, por &ste e pelo Morro
Vermelho até o rio Tocantins e continuando pelas divisas intermuni-
cipais e interdistriais até o ponto da partida.

DistriTO DE VEADEIEOS

Da cabeceira do Tocantins, por éste abaixo até o Morro Vermelho
€ por éste e depois pelo Morro do Cavalo, até o rio Preto, e por éste
acima até o ponto mais proximo da Serra do Fiandeiro e por esta e
depois pela Serra de Santana, Morro de José Xavier até o Alts da
Cancela, daf pela Serra do Forte até alcangar o corrego Macacos e
por éste acima até sua cabeceira e daf & cabeceira do rio Tocantins.

DistriTo pE CAFELANDIA

Da barra do ribeirgo Ouro Fino, no Parané e por éste abaixo até
a f6z do rio das Almas, e daf, rumo certo, s cabeceiras do corrego Ria-
cho Feliz por éste até sua {6z no ri6 Maranhdo, continuando pelas
divisas intermunicipais' até a f6z do ribeirdo Ouro Fino, no Parana.

Distriro pE Nova Roma

Da {6z, no Parani, do rio dos Bois, por éste abaixo até suas cabe-
ceiras e daf, rumo certo, as cabeceiras do ribeirdio Salébro e por éste
até sua {6z no Parand, continuando por éste até a f6z do rio dos Bois.

MUNICIPIO DE COLUMBA (13)
(Correto Oficial n.° 3.811, de 29/12/38).

‘Com Santa Luzia — Da f6z do corrego Grotdo, no Rio Verde,
por éste acima até sua cabeceira e daf, por um espigdo, & cabeceira
do Rio Macaco ; por éste até sua f6z no Rio Areia e por éste até sua
16z no Rio Corumb4 e por éste até a embocadura do Rio Servinho.

Com Bonfim — Continuando pelo Rio Corumbé até o ribeirdo
das Antas e por éste acima até a ponte na fazenda Jodo Dutra.

Com Anapolis — Daf por uma estrada antiga, passando na f6z
dos corregos Mato Comprido e Palmital e espigio a f6z dos corregos
André Quicé e Piancé até o Morro do André Quicé.

Com Pirenopolis — Do Morro do André Quicé, em rumo 2 {6z
do corrego Duas Oitavas no Capivari; pelo Capivari acima até sua
cabeceira mais alta, ponto mais préximo da ramificagio do espigdo e
daf em rumo & bifurgagdo do espigdo divisor das 4guas Norte e Sul
e seguindo por éste, passando pela Cruz das Almas, até o primeiro dos
picos dos Pireneus, pertencentes ao municipio de Pirenopolis ; dai,
deixando o espigdio & esquerda, ao contraforte onde nasce o corrego
Caetetd ; pelo Caetett abaixo até sua barra no rio Corumbé ; dai,
em rumo do Mato das Bateias ; seguindo pela serra do Cocalzinho,
até as cabeceiras do corrego Grotao e por éste até sua barra no rio Verde.



MUNICIPIO DE CORUMBAIBA (14)
(Correio Oficial n.o 3.811, de 29/12/38).

Com Ipamert — Da f6z do ribeirdio Santo Antonio no Rio Co-
rumbé, pelo Santo Antonio acima até defrontar o espigio divisor das
fazendas Burit{ (de Corumbaiba) e Olhos d’Agua (de Ipamerf) e por
8ste espigdo, dividindo as fazendas Pires (de Ipameri) e Balsamo ¢
Terra, Vermelha (de Corumbafba) até o morro da Mangaba e dai em
rumo as cabeceiras do ribeirdo Fundéozinho.

Com Goiandira — Da cabeceira do Funddozinho em rumo certo
a0 espigdo divisor de dguas que vertem para o ribeirdo Periquitos e
Rio Verissimo, continta por éste espigdo, contornando as cabeceiras
do Funddo e & direita as fazendas Bom Jardim do Campo ¢ Santa
Barbara até o Rio Verissimo, abaixo ao Porto na estrada que val a
Cumari, pelo Verissimo abaixo até o Rio Paranafba.

Com o Est. de Minas — Pelas divisas interestaduais até a barra
do Corumbé. _

Com Buriti Alegre — Pelo Corumbé acima até a barra do Pira-
canjuba. .

Com Caldas Novas — Continuando pelo Corumbé acima até a
f6z do ribeirdo Santo Antonio.

" MUNICIPIO DE CRISTALINA (15)
(Correio Oficial n.° 3.789, de 24/11/38).

Com Formosa — Da cabeceira do Rio Pamplona 1'um0' certo &
barra do Ribeirio Mombuca no Rio Samambaia por &ste abaixo até
sua féz no Sio Marcos. '

Com Cataldo — S&o Marcos abaixo até a barra do corrego Caste-
lhano. _ .

Com Ipamert — Dai pelo Castelhano acima até sua cabeceira e
daf rumo certo & cabeceira do Corrego Resfriado por éste abaixo até
sua barra no Sdo Bartolomeu.

Com Santa Luzia — Daf Séo Bartolomeu acima até a f6z do Rio
Pamplona por éste acima até sua cabeceira.

MUNICIPIO DE DIANOPOLIS (16)
(Correio Oficial n.> 3.790, de 25/11/39).

Com o Bstado da Bata — Partindo do ponto onde o municipio de
Natividade toca na Serra Geral e por esta até o ponto onde inicia o
munieipio de Taguatinga.

Com Taguatinga — Daf rumo certo as cabeceiras do Rio Palmeiras
e por éste abaixo até sua confluéncia no Rio Palma.

Com Arraias—Pelo Rio Palma abaixo até a barra do Rio Arraias.



-Com Palma — Daf ainda pelo Palma & barra do corrego nbeu'a,o
e por &ste acima até suas cabeceiras na Serra Serrinha.

Com Natividade — Das cabeceiras do corrego Ribeirdo, pela Ser-
rinha, até as cabeceiras do ribeirdo Bonito e por éste até sua {6z no
Rio Manoel Alves por 8ste até suas cabecelras e daf rumo certo &
Serra. Geral. :

DistrITO DE DIANOPOLIS

Com Natividade — Partindo da f6z do Rio Gamelen‘a, pelas divisas
intermunicipais, até a Serra Geral.

Com o Estado da Bata — Pelas divisas interestaduais até o micm
dos limites do municipio de Taguatinga.

Com Taguatinga — Pelas divisas intermunicipais até a confluéncw.
dos Rios Palmeiras e Palma.

Com Conceigdio do Norte — Désse ponto em linha réta & féz do
Rio Gameleira no Rio Manuel Alves.

Distriro pE Concirgio po NorTe -

Com Dianépolis — Partindo da f6z do Rio Gameleira no Rio
Manuel Alves em linha réta & f6z do Rio Palmeiras no Rio Palma.

Com: Arraias — Dali, pelas divisas intermunicipais, até a barra
do Rio de Arraias no Palma.

Com Palma — Continuando pelas divisas intermunicipais até a

cabeceira do corrego Ribeirdo, na Serra Serrinha.

Com Natividade — Pelas divisas intermunicipais até a f6z do Rio
Gameleira no Rio Manuel Alves.

MUNICIPIO- DE FORMOSA (17)
(Correto Oficial n.° 3.861, de 21/4/39).

Com Sitio da Abadia — Comegando na baixa do Cabegudo, &
margem do rio Macacdo, daf rumo certo as cabeceiras do corrego
Veréda, por éste abaixo até sua confluencia com o corrego Pipiri e
por éste abaixo até sua barra no rio Parand pelo qual desce até a 6z
do rio Paraim e por éste acima até a confluencia do ribeirdo Canabrava
e, por éste acima, até defrontar o morro da Malvadinha ; daf, rumo
certo a éste morro, continuando ao ponto mais proximo, a’ Serra. Geral,
nas divisas interestaduais Goiaz — Minas.

Com Minas Gerais — Pelas lelsas interestaduais (Goiaz-Minas)
até o Rio Preto.

Com Cataldo — Rio Preto acima até a f6z do ribeirdo Arrependido
e por éste acima até sua nascente e daf prosseguindo pelo rio Sdo Marcos
e por éste abaixo até a barra do ribeirdo Samambaia.

Com Cristalina — Pelo ribeirfio Samambaia acinca até a barra
do corrego Mumbuca e daf rumo certo até a cabeceira do Pamplona.



Com Santa Luzia — Daf, em rumo direito ao Rio Sdo Bartolomeu,
passando pelas divisas das fazendas Pogo Claro, de Formosa e Riacho
Frio, de Sta. Luzia; pelo Sfo Bartolomeu acima até a barra do ri-
beirio Paranod e por éste até a barra do ribeirdo Mestre Darmas,

~ Com Planaltina — Da. 16z°do Mestre Darmas no Paranod, pelo
Mestre Darmas acima até a confluéneia com o Pipiripau, com o nome
do corrego Ribeirdo e por éste acima com os nomes de Pipripau, Ven-
dinha e Sitio Novo, até suas cabeceiras e destas em rumo ao ribeirdo
Itiquira, descendo por éste ¢ daf pelo cume da Serra Geral do Parani,
até sua confrontagfio com o corrego Jodo Paulo; por éste abaixo
até barra no corrego Brancas e daf, rumo certo & cabeceira do ribeirdo
Corrente.

Com Sao José do Tocantins — Déste ponto, rumo certo & cabe-
ceira do corrego Cachoerinha ; por éste abaixo até sua barra no To-
cantins. » _

" Com Cavalcante — Da barra do corrego Cachoeirinha no Tocantins,
pelo Tocantins acima até sua cabeceira e daf rumo certo 4 cabeceira
do corrego Macacos ; e por &ste abaixo até sua barra do Cabegudo.

DisTRITO DE FORMOSA

Do Salto do Itiquira, pela Serra do Parand até a cabeceira do
ribeirdo Estrema ; por &ste abaixo até sua barra no Rio Parand e
continuando pelas divisas intermunicipais ¢ interestaduais até o
ponto de partida. :

DisTrITO DE SA0 JOA0 DA ALIANGA

Da cabeceira do corrego Jodo Paulo, na Serra do rio Parani,
continuando pela Serra até a cabeceira do ribeirdo Estrema e por este
abaixo até sua barra no rio Parani ; por este abaixo até a barra do
rio Paraim e continuando pelas divisas intermunicipais até o ponto
de partida.

MUNICIPIO DE GOIANDIRA (18)
(Correio Oficial n.os 8.790, de 25/11/38 e 3.811 de 29/12/38).

Com Cataldo — Partindo da barra, no Rio Verissimo, do ribeirdio
Parf por éste acima, passando pelas divisas da fazenda Matinha e
Pé do Morro e seguindo pelas divisas das fazendas Pirapitinga das
Chagas ¢ Campos Limpos até o ribeirdo Pirapitinga e por éste abaixo
até sua f6z no Rio Paranafba. :

) Com Minas — Dad, pelo Rio Paranafba, até a barra do Rio Veris-
simo.

Com Corumbatba — Da barra do Rio Verissimo no Paranafba,
pelo Rio Verissimo acima até o espigdio mestre que divide as fazendas
Santa Barbara (Corumbaiba) ¢ Bom Jardim da Mata (Goidndira),
deixando & esquerda as fazendas Santa Barbara e Bom Jardim do
Campo e contornando os cabeceiras do ribeirdo Funddo, continda



pelo espigio que divide as Aguas que vertem para o ribeirdo Per!.quxtos
e para o Rio Verissimo, até o ribeirfio Fundfozinho.

Com Ipameri — Dalf, pelo Funddozinho abaixo até sua féz no
Rio Verissimo e por éste acima até a f6z do Rio Pari.

DisTRITO DE GOIANDIRA -

Com Cataldo — Pelas divisas intermunicipais até a usina elétrlca
no Rio Pirapitinga.

Com Cumart — Dalf, passando pelo quilometro 76 da Estrada de
Ferro Goiaz, rumo as cabeeelraq do corrego Cortado ; por éste até sua
féz no Tiririca, pelo Tiririca até sua barra no Rio Dourado, por éste
abaixo até sua f6z no Verissimo.

Com Nova Aurora — Dai pelo Verissimo acima até a barm do
ribeirdo Pari.

Distriro peE CumMarf

Com Cataldo — Da Usina Elétrica, Pirapitinga abaixo, até sua
foz no Paranaiba.

Com Minas Gerais — Pelo Paranafba abaixo até a barra do Veris-
simo.

Com Nova Aurora — Rio Verissimo acima até a barra do r1be1ra.cv
Dourado.

Com Gotandira — Pelo Dourado acima até a barra do corrego
Tiririca, por éste acima até a f6z do Cortado, continuando por éste
até suas cabeceiras, daf, passando pelo qullometro 76, rumo & Usina
Elétrica no Pirapitinga.

DistrITO DE NOVA Aunom

Com Ipamert — Pelas divisas intermunicipais.

Com Cataldo — Pelas divisas intermunicipais.

Com Golandira — Da barra do Pari no Verissimo, por éste abaixo
até a barra do ribeirdo Dourado.

Com Cumari — Ainda pelo Verissimo até onde comegam as d1—-
visas de Corumbaiba.

Com Corumbaiba — Pelag divisas intermunicipais.

MUNICIPIO DE GOIATUBA (19)
(ANTIGO BANANEIRAS)
(Correto Oficial n.° 3.832, de 10/2/39),

Com Morrinhos — Partindo da barra, no Rio Meia Ponte, do cor-
rego da Divisa, por éste acima até sua cabeceira ; dai, rumo certo
4 cabeceira do corrego Buriti Comprido, seguindo por éste até sua
f6z no ribeirdo Cachoeira ; seguindo por éste até defrontar a cabe-
ceira do corrego da Bandeira ; continuando por éste até o ribeirfio
Varzea ou Samambaia ; por éste até a f6z do corrego Retiro e por
éste até o corrego Serradfo e por éste até sua cabeceira ; dai, em rumo
certo & cabeceira do corrego Monjolinho.



" Com Buritt Alegre — Daf, continuando pela estrada do espigdo
(estrada que vai para Morrinhos), passando pelo corrego Coati até o
pontal mais -alto na estrada real do espigdo.

Com Santa Rita do Paranaiba — Daf, passando pelo ribeirdo
Pedra Branca até o corrego Santa Maria ; por éste até a cabeceira
do corrego: Queixadas ; por éste até a serra ; daf, pelo corrego Fundo
até o Meia Ponte ; pelo Meia Ponte até a f6z do ribeirdo Barreiro ;
por éste até suas cabeceiras ; daf, pela estrada real de Santa Rosa
passando pelo povoado de Bom Jestds ¢ pelo ribeirdo Bom Jests, até
sua barra no Rio dos Bois. ;

Com Rio Verde — Pelo rio dos Bois acima até a {6z do rio Verde.

Com Paraiina — Continuando pelo rio dos Bois acima até a barra
do corrego Sucuri.

C'om Pontalina — Da barra do corrego Sucuri no Rio dos Bois,
Sucurf acima até sua cabeceira ; deste ponto, rumo certo ao ribeirdo
Bom Sucesso ; por éste acima até sua cabeceira ; daf, rumo direito
3 nascente do corrego Fundo ; por éste abaixo até sua barra no ri-
beirdo Ressaca, pelo qual sébe até suas cabeceiras ; daf, pela estrada
salineira que passa entre as propriedades de Joaquim Raimundo e
o patrimonio de S. Jodo Batista, até onde essa estrada atravessa o
corrego da Onca e por éste abaixo até sua [6z no Rio Meia Ponte.

MUNICIPIO DE GOIAZ (20)
(Correio Oficial n.° 3.932, de 30-9-39).

Com Porto Nacional — Partindo da confluéneia do brago direito
com o esquerdo do Araguaia e pelo brago direito acima até onde vem
tocar uma réta partida das cabeceiras do rio Santo Antonio.

Com Peize — Pelo brago direito do Araguaia acima até a {6z
do rio do Fogo e por éste acima até sua cabeceira e dai rumo certo
A Serra da Bocaina.

Com Santana — Daf, em rumo certo s cabeceiras do Rio Agua
Turva e por éste abaixo até sua f6z no Rio Crixés.

Com Pilar — Daij, pelo Crix4ds Mirim acima até a embocadura
nesse de um corregozinho (nome ignorado) e daf rumo certo a conflu-
éncia do Rio do Peixe com o Tesoura e por éste acima até sua cabe-
cera ; daf, rumo certo & cabeceira do Rio Séo Patricio e por éste abaixo
até sua confluéneia com o Rio das Almas.

Com Jaragud — Pelo rio das Almas acima até a barra do rio
Urti e por éste acima até a barra do ribeirdo Lages.

Com Itaberat — Dalf, pelo rio Urd acima até a barra do corrego
Limoeiro.

Com Angcuns — Dai, rumo certo & Serra das Divisdes e por esta
até o cabeceira®do rio Turvo e por éste até a barra do ribeirdo Séo
Manoel. .



Com Paratna — Pelo SZo Manoel acima até s cachoeira, nele
existente, 500 metros acima da sua 6z no rio Turvo ; dai pelo espigdo
que divide a fazenda Santo Antonio até a cabeceira ao ribeirdo Dia-
mantino por éste abaixo até sua barra no rio Sio Domingos, e pelo
rio Sdo Domingos abaixe até sua jungio com o ribeirdo Fartura e
daf em rumo certo & cabeceira ao ribeirio Bagagem pelo qual desce
até sua barra com o rio Claro ; por éste abaixo até a barra ao ribeirio
Sta. Marta e pelo Santa Marta acima até sua cabeceira ; daf, em
rumo certo, atravessando a Serra do Caiapd, & cabeceira do ribeirdio
Jacuba ; por éste abaixo até sua f6z no rio Santo Antonio e por éste
abaixo até sua f6z no rio Caiap6.

Com Rio Bomito — Daf, pelo Caiap6 abaixo até sua {6z no rio
Araguaia. '

Com Mato Grosso — Daf, pelas divisas interestaduais, até os
limites com o municfpio de Porto Nacional.

DisTrRITO DE GOIAZ

Partindo da féz do Ribeirio dos Indios, no Rio Vermelho, daf
rumo certo, atravessando o Rio Bugre, ao espigdo confrontante as
cabeceiras do Canastra, ainda por éste espigio até ao corrego Fundo,
continuando pelas divisas dos distritos de Ouro Fino, Davinopolis
¢ Mossamedes até as cabeceiras dos Indios na serra Dourada pelo
Rio Indios até sua f6z no Rio Vermelho. ‘

DisTRITO DE BANDEIRANTE
Da barra do Rio do Fogo, no brago direito do Araguaia (Ilha do
Bananal) pelas divisas intermunicipais até a barra do Rio Tesoura,
no Rio do Peixe, pelo Peixe acima até sua {6z no Araguaia, continuando
por éste até o ponto de origem.

DistriTo pE BUENOLANDIA (ANT. BARRA)

Da barra do Rio Ferreiro, no Rio Vermelho, pelo Ferreiro acima
até suas cabeceiras e pelo espigdo divisor de dguas dos Rios Ferreiro,
Bugre e Canastra, Ponte Alta, até confrontar as cabeceiras do Canas-
tra, daf rumo certo, atravessando o Bugre a barra do ribeirdo Forte
no Rio Vermelho, por &ste abaixo até a barra dos Indios, por éste
acima até a serra Dourada, por esta até a cabeceira do Itapirapuam
por éste abaixo até sua f6z no Rio Vermelho e por éste até a f6z do
Rio Ferreiro.

DistriTo pE DaviNopoLIs

Da barra do corrego Fundo, no Urd, pelo corrego Fundo acima
até confrontar com a ponta da serra do Calixto, daf pelo espigdo 4guas
vertentes dos corregos Bacalhau e Bagagem, até a ponte sobre o Baca-
lhau e daf pela antiga estrada de Cuiab4 até as cabeceiras do Grande
corrego, por éste abaixo até o Rio Agapito, pelo Agapito abaixo &
barra do ribeirdio Caxambd, e por éste acima até a Serra Dourada
e por esta até a cabeceira do corrego da Quinta, por &ste abaixo até
sua barra no Urd, pelo Urd abaixo-até a barra do corrego Fundo?



DisTriTO DE ITAJUBA (ANTIGO RIo CLARO)

Da barra do corrego Lambarisinho no rio Claro, em rumo
certo ao rio Caiapd pelo qual sobe até a barra do ribeirdio Santo
Antonio e continuando pelas divisas intermunicipais e pelas divisas.
interdistritais j4 descritas, até a barra do Lambarisinho, ponto de
partida.

DisTrRITO DE LEOPOLDINA

Da barra, no Araguaia, do Rio do Peixe, por éste até a f6z do
Rio Tesoura, pelo Tesoura acima até sua cabeceira mais alta, daf
rumo certo & f6z do Rio Ferreiro, no Rio Vermelho, por éste acima.
até a f6z do Itapirapuam, por éste até suas cabeceiras e daf pela Serra.
até o Rio Pildes, por éste até sua {6z no Rio Claro, Rio Claro abaixo
até sua 16z no Araguaia e por éste abaixo até a f6z do Rio do Peixe.

i DisTRITO DE MACAUBA
Formado pela Ilha do Bananal.

DisTrITO DE MOSSAMEDES

Da barra do corrego da Quinta no rio Urd, por éste acima até a
Serra das Divisoes no Limoeiro ; continda pelas divisas intermuni~
cipais até & ponta fronteiriga da Serra Dourada ; por esta até as eabe--
ceiras do corrego da Quinta e por éste abaixo até sua barra no rio
Urd.

Distriro pE Ouro Fino

Da barra do ribeirdo Séo Patricio, no Rio das Almas, pelas divisas
intermunicipais até a barra do corrego Fundo, no Urd, e pelo corrego.
Fundo acima até o espigdo divisor de dguas dos corregos Bacalhau e
Bagagem, continuando pelos espigoes divisores das 4guas dos Rios.
Bugre e Ferreiro, das dos Rios Canastra e Ponte Alta.

DrstriTo DE REGISTRO DO ARAGUAIA

Da {6z, no rio Araguaia, do rio Claro, por éste acima até a f6z do-
Lambarisinho ; dai, em rumo certo ao rio Caiap6 e pelas divisas inter-
municipais até o ponto de partida.

DistrRITO DE SANTA RITA DE ANTAS

Partindo das cabeceiras do Rio Tesoura, pelo espigio divisor
de dguas até a cabeceira do Ferreiro e por éste até sua 6z, no Rio
Vermelho, dai rumo certo s cabeceiras do Tesoura.

MUNICIPIO DE INHUMAS (21)
(Correio Oficial n.os 3.791, de 26/11/38 ¢ 3.811, de 29/12/38).

Com Anapolis — Partindo das cabeceiras do Rio Capoeirdo e
por éste abaixo até sua barra no Rio Meia Ponte.

Com Goiania — Da {6z, no Meia Ponte, do corrego Capoeirdo-
de Jodo Miguel Manso, por éste acima até suas cabeceiras; daf,



pelo espigio mestre dguas vertentes, até a cabeceira do corrego Rio
do Peixe e por éste abaixo até a barra do Rio Anicuns Grande.

Com Anicuns — Por &ste acima até a barra do corrego Fundo.

Com Itaberai — Pelo corrego Fundo acima até tomar o nome
de Corrego Seco e por éste acima até as cabeceiras ; dai, pelo espigio
divisor de dguas, até a cabeceira do corrego Serradinho e por éste
abaixo até sua barra no Meia Ponte ; deste ponto em dire¢dio & morada
de Francisco Bueno Fernandes, denominada Retiro, daf atraves-
sando o ribeirfo Inhumas, no local Barra Grande, na fazenda de Miguel
de Oliveira Lobo, barra do Capoeirdo e pelo corrego Capoeiriio acima
até suas nascentes.

MUNICIPIO DE IPAMERI
(Correio Oficial n.o 3.811 de 29/12/38).

Com Cristalina — Da, {6z, no S&o Bartolomeu, do ribeirdo Res-
friado, por éste acima até suas cabeceiras e daf rumo certo as cabe-
ceiras do corrego Castelbano e por éste até sua f6z no Sdo Marcos.

Com' Cataldo — Da 6z, no Sao Marcos, do Castelhano e pelo
Sdo Marcos abaixo até a f6z do ribeirdo Quebra Chifre e por &ste
até suas cabeceiras ; daf, passando pelo morro do Facdio, até a cabe-
ceira do corrego Perobas e por éste até sua {6z no ribeirdo Custédia ;
por éste até sua féz no Rio Verissimo e por éste até a barra do ribeirdo
Pari.

Com Goiandira — Daf, pelo Verissimo e depois pelo ribeirdo
Funddozinho acima até a sua cabeceira.
Com Corumbaiba — Dai, passando pelo Morro da Mangaba,

pelos espigdes que dividem as fazendas ‘“Terra Vermelha” e “Balsa-
mo” (de Corumbaiba), “Pires” (de Ipamerf), “Buriti” (de Corum-
baiba), “Olhos d’Agua” (de Ipamerf), até confrontar o ribeirdo Santo
Antonio e por éste abaixo até sua {6z no Rio Corumbé.

Com Caldas Novas — Rio Corumbé acima até a f6z do Rio do
Peixe.

Com Pires do Rio — Daf ainda pelo Corumbé até a {6z do Pira-
canjuba.

Com Campo Formoso — Pelo Corumbé acima até defrontar o
espigdo do Pogdo.

Com Santa Luzia — Daf pelo Corumbé acima até a f6z do Séo
Bartolomeu e por é&ste até a barra do ribeirdo Resfriado.

DistriTro pE IPAMERS

Comega na barra do ribeirdo dos Indios com o Rio Corumb4 ;
pelo dito ribeirdo acima, dividindo com o distrito de Urutai, até um
cruzeiro antigo, ficando & beira da estrada de automoveis que vai
para a cidade de Formosa ; déste ponto, dividindo com o referido
distrito de Urutaf, seguindo 4guas vertentes e passando pela cabe-
ceira do Pogo-Fundo, até o lugar denominado “Baixa Funda’ ; da,



seguindo fguas vertentes, pela estrada real que vai para a séde da-
quele distrito, até a cabeceira do Rio Verissimo, dividindo, até af,
com o distrito de Cavalheiro ; pelo dito Rio Verissimo abaixo até
a barra do ribeirdo denominado “Custédio”, dividindo, até éste ponto,
com o distrito de Campo Alegre ; pelo mesmo Rio Verissimo abaixo
até a barra do ribeirdo do Pari, dividindo até éste ponto com o muni-
cipio de Cataldo ; continuando pelo Rio Verissimo abaixo até a barra
do corrego do Funddozinho, por &ste acima. até a barra do corrego
da Mata e, pelo dito corrego da Mata acima, até a entrada deste na
mesma Mata ; daf, em rumo ao morro denominado ‘“da Mangaba’
e dividindo até éste ponto com o municipio de Goiéndira ; daf, se-
guindo pelo espigdo da ‘“terra vermelha”, vai em diregdo & serra dos
Pires e, pela cumiada da mesma serra, até o ribeirdo Santo Antonio
e pelo dito ribeirdo abaixo até o Rio Corumbé, confrontando até af
com o municipio de Corumbaiba ; e pelo dito Rio acima, confron-
tando com o municipio de Pires do Rio, até a barra do ribeirdo dos
Indios. - .
DistriTo DE CAMPO ALEGRE

Comega na barra do ribeirdo denominado Custédia com o Rio
Verissimo ; seguindo dito Rio acima, dividindo com o distrito da
cidade, até a cabeceira do referido Rio ; dai, dividindo com o distrito
de Cavalheiro e pela estrada real, até o porto Soledade no Rio S.
Marcos ; por éste Rio abaixo, confrontando com o municipio de Cata-
ldo, até o ribeirdo Quebra Chifre; por éste ribeirdo acima até a sua
cabeceira mais alta e daf rumo certo ao Morro do Facéo em diregdo
3 nascente do corrego Perobas ; por éste corrego abaixo até o ribeirdo
Custédia e por éste abaixo até sua barra no Rio Verissimo.

DistriTo pE CAVALHEIROS

Comega na cabeceira do Rio Verissimo, dividindo com o distrito
da cidade e, seguindo pela estrada real que vai para a Vila de Uru-
taf, 4guas vertentes, até a cabeceira do ribeirdo denominado “Cor-
riola”, daf seguindo pelo chapaddo, dguas vertentes, até o lugar deno-
minado “Baixa Funda”; dai dividindo com o distrito de Urutaf,
até a cabeceira do ribeirdo Ouro Fino ; pelo dito ribeirdio do “Ouro
Tino” abaixo e dividindo ainda com o distrito de Urutaf, até a sua
barra no Rio Corumbé ; por éste Rio acima, confrontando com o0s
municipios de Campo Formoso e S. Luzia até a barra do ribeirdo de
nome ‘“Resfriado” ; pelo dito ribeirdo acima, confrontando com o
municipio de Cristalina, até a sua cabeceira principal ; daf, seguindo
em rumo pelo chapaddo e ainda em divisa com 0 municipio de Cirsta-
lina, até a cabeceira principal do ribeirdo denominado ‘“Catelhano” ;
por éste ribeirdo abaixo e ainda em confrontagio com o dito muni-
cipio de Cristalina, até a sua barra com o Rio Sdo Marcos ; por éste
Rio abaixo, confrontando com o municipio de Cataldo, até ao porto
da Soledade e deste porto, seguindo pela estrada real e em divisa com
o distrito de Campo Alegre, até a cabeceira do Rio Verissimo.



‘

Distriro pE UruTAf

Comega na barra do ribeirdo dos fndios com o Rio Corumb4 ;
pelo dito Rio acima, confrontando com o municipio de Pires do Rio,
até a barra do ribeirdo Ouro Fino ; por éste ribeirdo acima, dividindo
com o distrito de Cavalheiros, até a sua cabeceira ; dai, dividindo
ainda com o mesmo distrito de Cavalheiros, até o lugar denominado
Baixa Funda ; daf, pelo espigdo mestre e abrangendo dguas vertentes,
a direita, até o cruzeiro antigo, ficando & beira da estrada de auto-
moveis, na cabeceira da Boa Vista e dividindo até éste ponto com 0s
distritos de Cavalheiros e Ipameri, seguindo até a cabeceira do ribeirdo
dos Tndios ; daf, pelo dito ribeirdo abaixo, dividindo com o distrito
da cidade até a sua barra com o Rio Corumb4.

MUNICIPIO DE ITABERAT (23)
(Correio Oficial n.> 3.811, de 29-12-38 & 3.791, de 26-11-38).

Com Inhumas — Das nascentes do corrego Capoeirdo, por éste
abaixo, até sua f6z no ribeirdo Inhumas, (fazenda de Miguel de Oli-
veira Lébo no local “Barra Grande’) ; dai, saltando o ribeirdo Inhu-
mas, rumo certo & morada de Francisco Bueno Fernandes, denomi-
nada “Retiro” ; desta morada & barra do corrego Serradinho, no
Rio Meia Ponte ; Serradinho acima s suas cabeceiras na Serra e
dai pelo espigdo até confrontar com a cabeceira do corrego Seco ou
corrego Fundo ; por éste abaixo até sua f6z no Rio Anicuns Grande.

Com Anicuns — Pelo Anicuns Grande abaixo, até a barra do
corrego de Manoel Eleutério (antiga morada) ; por éste acima, até
suas cabeceiras no espigio das Posses ; por éste espigdo até o corrego
Macatbas ; por éste, até sua f6z no ribeirdo Capela ; por éste até
o Anicunzinho e por éste acima até a barra do corrego Agua Fria ;
e por éste as suas cabeceiras; e pela Serra Principal, até a cabeceira do
corrego Limoeiro e continuando por éste até sua barra no Rio Urd..

Com Gotaz — A partir da barra do corrego Limoeiro no Rio Urg,
por éste abaixo até a f6z do ribeirdo Lages.

Com Jaragud — Dai, pelo ribeirdo Lages acima até a barra da
vertente denominada Posse ; por esta vertente até suas cabeceiras ;
dai, atravessando a serra & barra do corrego Pé de Capim ; no ribeirdo
. Curral Queimado ; daf, Pé de Capim acima s suas cabeceiras ; destas
4 cabeceira do ribeirfio Sertdozinho ; continuando pelas vertentes
deste até o Rio Sucurf ; daf, pelo Sucuri acima, até a barra do Passa
Trés ; por éste acima até suas cabeceiras mais altas no espigdo que
separa as dguas do Norte das do Sul do Estado e por éste espigio
(Serra dos Brandoes) até as cabeceiras do corrego Capoeirdo.

DistriTOos DE ITABERAf E CRUZEIRO DO SUL

Limdtes entre os dois Distritos — Partindo da fazenda de pro-
priedade de Luiz Alves de Castro, & margem do ribeirdo Sucuri, segue
em diregfio Oeste, abrangendo a fazenda da Conceigio, propriedade



de Addo Grigorio de Sousa ; desta fazenda abrangendo a fazenda
Cachoeira propriedade de Jeremias José de Sousa, desta fazenda,
abrangendo a fazenda do sr. Marcelino Galdino de Oliveira, deste
ponto abrangendo a fazenda denominada Lobeira ou Bananal, de
propriedade de Jofo Batista Fagundes, em rumo & ponta da serra
que fica entre as fazendas Lagéa — Velha e Corrego do Viado, se-
guindo pelo espigdo até abranger a fazenda do sr. Jodo da Mata, desta
fazenda em rumo Sul, até abranger a fazenda do sr. Benedito José
Mendanha, desta, até abranger a fazenda de propriedade de Sebastido
Vieira da Cunha, confinando com o municipio de Inhumas, ficando
o distrito de Cruzeiro do Sul dentro das divisas descritas e o de Itaberai
compreendendo o excedente do municipio.

MUNICIPIO DE JARAGUA (24)
(Correio Oficial n.© 3.811, de 29/12/38).

Com Pirenépolis — Da barra do Lageado ou Laginha no Rio
dos Bois, rumo direito & cabeceira do corrego S. José, corrego S. Jogé
abaixo (serviddo do antigo sitio de Manoel Joaquim Serra Negra)
até sua confluéncia no ribeirdo Santa Familia ; daf, rumo direito &
barra do ribeirao Dois Irméos no Rio do Peixe, e déste ponto, em
linha réta, & barra do Rio Padre Souza no Rio das Almas, continuando
dai Rio Padre Souza acima até a barra do corrego Rocinha, seguindo-
se por éste, com suas vertentes, & Serra do Cocal e por esta até a cordi-
lheira, ficando divididas as dguas do Rio Parf para Jaragud e as do
Rio Padre Souza para Pirendpolis.

Com Andpolis — Dai, segue pela mesma cordilheira, dlwsora das
4guas do Sul, até defrontar a cabeceira do corrego Capoelrao

Com Inhumas — Da confrontagéio da cabeceira do corrego Capo-
eirdo, continda pelo mesmo divisor das dguas do Sul e, em seguida,
pela Serra dos Brandaes.

Com Itaberat — Em continuagio pela Serra dos Branddes até
as cabeceiras mais altas do ribeirdo Passa Trés, por éste abaixo &
sua confluéneia com o Rio Sucurf e pelo Rio Sucurf a baixo até a barra
do ribeirdo Sertdozinho, ribeirdo Sertdozinho acima, com suas ver-
tentes, até a sua cabeceira no espigdo mestre divisor das dguas do
Rio Sucuri e ribeirdo Curral Queimado ; déste espigio, em rumo &
cabeceira do corrego Pé de Capim pelo dito corrego abaixo até a sua
barra no Curral Queimado; desta, atravessando o contraforte, &
nascente da vertente Posse, vertente Posse abaixo até a sua barra no
ribeirdo Lages, continuando por éste ribeirdo até a sua barra no Rio Urd.

Com Gotaz — Da barra do Lages no Rio Urd, Urd abaixo até
sua confluéneia com o Rio das Almas, por éste abaixo até a f6z do
Rio S. Patricio.

Com Pilar — Da {6z do Rio S. Patricio no Rio das Almas, em
rumo certo & barra do corrego Lageado ou Laginha no Rio dos Bois,
na passagem, dentro da mata, da estrada antiga de Pilar.



DisTrITO DE JARAGUA

Com Pirenépolis — Da barra do corrego Lageado ou Laginha
no Rio dos Bois, pelas divisas intermunicipais até a barra do ribeirdo
Padre Souza no Rio das Almas.

Com 8. Francisco — Dai, Rio das Almas abaixo até a barra do
corrego Barreiros, por éste acima até a ponta Sul da Serra de Jaragui,
e daf, atravessando o Rio Parf, & ponta do espigdo que divide as guas
dos corregos Cachoeirinha, e Forquilha, continuando, em seguida, pelo
espigio que separa as fazendas Pouso Alto e Cachoeira do Rio dos
Patos até a barra do corrego dos Caetanos com o corrego Barreiros das
Porteiras, por aquele acima, & sua cabeceira ; daf, rumo certo & barra
do corrego da Quitandamo Rio dos Patos, por éste acima até a barra
do corrego Branco.

“Com Petrolina — Da barra do corrego Branco no Rio dos Patos,
rumo direito & cabeceira do corrego Sobradinho, seguindo-se por éste
abaixo até a sua confluéneia no ribeirdo Passa Trés.

Com Itaberat Goidz e Pilar — Dai pelas divisas intermunicipais
até a barra do corrego Lageado ou Laginha no Rio dos Bois.

DistrITO DE PETROLINA

Com Jaragud — A partir da barra do corrego Sobradinho no
ribeirdo Passa Trés na divisa de Itaberaf, pelo mesmo corrego acima
até a sua cabeceira ; daf, rumo direito & barra do corrego Branco no
Rio dos Patos. _

Com S. Francisco — Desta barra, pelo corrego Branco acima até
a sua cabeceira no ponta Oeste do morro Bocaina ou Cadauval, por
éste morro & sua extremidade Leste ; daf, com a mesma orientagdo,
ao corrego Diamante ; por éste abaixo até a sua barra no ribeirdo
Lagoinha ; dessa barra, rumo direito & barra do corrego Bonito no
ribeirdo Lagda ; seguindo corrego Bonito acima até a barra da ver-
tente Barreirinha, por éssa vertente acima & sua cabeceira na Serra
do Cocal na divisa com Piren6polis ; continuando, os distrito de Petro-
lina passa a delimitar-se com os municipios de Andpolis, Inhumas e
Itaberai, sucessivamente, de conformidade com a descrigio das divisas
do municipio, até o ponto de partida. '

DistriTo pDE S. Francisco

Com Pelrolina — Comegando da vertente Barreirinha na Serra
do Cocal na divisa com Pirendpolis, segue pela mesma até sua barra
no corrego Bonito ; por éste corrego abaixo até sua barra no ribeirdo
Lagda ; desta barra, rumo direito & barra do corrego Diamante no
ribeirfio Lagoinha ; daf, corrego Diamante acima até confrontar a
ponta Leste do morro Boecaina ou Cadauval, por éste morro, até a
sua extremidade Oeste, nascente do corrego Branco ; seguindo-se



por éste corrego até a sua barra no Rio dos Patos e daf pelas divisas
interdistritais, com Jaragu, e pelas intermunicipais até o ponto de
partida.
Com Jaragud — Pelas divisas ji debcrltas

MUNICIPIO DE JATAI (25)
(Correio Oficial ne 3.811, de 29/12/38).

Com Rio Verde — Da Serra do Caiap6 as cabeceiras do Rio Doce,
por éste baixo até sua f6z no rio Claro e por éste até sua barra no Rio
Paranafba.

Com Minas Gerais — Dalf, pelas divisas interestaduais, até a
barra do Rio Aporé.

Com Mato Grosso — Continuando pelas divisas interestaduais até
préximo & cabeceira do Rio Aporé.

Com Mineiros — Dai, em rumo certo as cabecelras do Rio Sdo
Domingos e por éste até sua barra no Rio Verde e por éste até a barra
do corrego Catingueiro ; por éste até suas cabeceiras e dai pelo espi-
gio da Serra Grande em rumo certo is cabeceiras do corrego da Onga
e por éste até a barra no ribeirdo Invernadinha.

Com Rio Bonito — Da barra do corrego da Onga, no ribeirdo Inver-
nadinha, por éste abaixo até sua barra no Rio Claro ; dai, pela Serra
do Caiap6, passando pelas cabeceiras do corrego Dantas o Rio Claro
até a cabeceira do Rio Doce.

DistriTO DB JATAT

Comega na barra do Rio Doce com o Rio Claro ; pelas divisas
intermunicipais até a serra do Rio Claro ; segue pelo aparado da serra
até o Rio Claro ; por éste abaixo até a barra do ribeirfio Invernadinha ;
por éste acima até a barra da Onga ; e por esta cima até sua nascente,
confrontando com a Serra do Rio Verde ; daf até a vertente do ri-
beirdo Catingueiro ; déste, em linha réta ao aparado da serra do' Ca-
fezal ; por esta abaixo, em linha réta, 4 mais alta cabeceira da Telici-
dade ; por esta abaixo até a barra do ribeirfo Campo Limpo ; dalf,
em linha, & cabeceira do ribeirfo Santa Barbara ; por éste abaixo
até a sua barra no Rio Claro; por éste abaixo até a barra do Rio
Doce, onde teve o seu principio.

DigTrITO DO PIMENTA

Comega na barra do Rio de Peixe com o Paranaiba, e do Rio
do Peixe acima, véio ddgua, até a barra do Prata, por éste acima até
a fazenda do sr. Nenen Batista ; daf em linha réta & cabeceira do
ribeirfio Cachoeira, pelo seu véio ddgua até sua barra com o Rio Cor-
rente, descendo por éste até a barra do ribeirdo Campo. Alegre; e
por éste acima, até a sua mais alta cabeceira; dai-em linha réta &



cabeceira da Agua Parada; por esta abaixo até sua barra com o
Rio Verde ; do Rio Verde abaixo até sua barra com o Paranafba ;
e por éste abaixo até a barra do Rio do Peixe, onde teve o seu prin-
cipio. .

DistrITO DO CASST

Comega da barra do Rio Claro com o Paranaiba ; por éste acima
pelo veio ddgua até a barra do ribeirdo Santa Barbara ; por éste acima,
até sua mais alta cabeceira, e daf em linha réta até o ribeirdo da Felici-
dade, descendo até encontrar a barra do ribeirdo Limpo ; subindo por
éste até sua mais alta cabeceira ; daf também em linha réta, até o
Rio Paranafba, do Paranafba acima até onde teve o seu prineipio.
Barra do Rio Claro com o Paranafba.

DistriTo DA SERRA DO CAFEZAL

Comega na barra do ribeirdo Campo Limpo com a Felicidade ;
por esta acima até sua mais alta cabeceira : daf em linha réta com o
aparado da Serra do Cafezal ; pelo aparado da serra acima até a
cabeceira do ribeirdo Catingueiro ; por éste abaixo até sua barra com
o Rio Verde ; por éste abaixo até sua barra com o Ribeirdo S. Do-
mingos ; por &ste acima até sua mais alta cabeceira, dai em rumo a
Oeste até a vertente do Aporé ; e por éste abaixo até a barra do Prata ;
subindo por éste até a fazenda do sr. Nenen Batista ; daf em linha
réta & cabeceira do ribeirdo Cachoeira; segue por esta abaixo até
sua barra com o ribeirdo Corrente ; descendo por esta até a barra
do ribeirdo Campo Alegre ; e por éste acima até sua mais alta cabe-
ceira ; daf em linha réta até a cabeceira do Agua Pdrada ; por esta
abaixo até sua barra no Rio Verde ; segue por éste abaixo até con-
frontar a cabeceira do ribeirdo Limpo ; por éste abaixo até sua barra
onde o teve seu principio.

MUNICIPIO DE MINEIROS (26)
(Correio Oficial n.>® 3.792, de 29/11/38 ¢ 3.811, de 29/12/38).

Com Rio Bonito — Da barra do rio Diamantino no rio Araguaia
pelo Diamantino acima’até a barra do corrego Formiguinha ;- por
éste acima até sua cabeceira ; daf rumo certo a cabeceira do Inverna-
dinha por ésse abaixo até a barra no corrego da Onga.

Com Jatai — Pelo corrego da Onga, até sua cabeceira ; déste
ponto, segue rumo & Serra Grande ; daf segue pelo espigdo mestre
da Serra Grande até o corrego Catingueiro ; descendo por éste cor-
rego até sua f6z no Rio Verde ; por éste abaixo até a barra do corrego
Séo Domingos ; por éste, até sua cabeceira ; daf, em réta A vertente
do Rio Aporé.

Com Mato Grosso — Daf, pelas divisas interestaduais, até a barra
do Rio Diamantino.



Distrrros pE MineEmos E S. RiTaA Do ARAGUAIA

Comeca da barra no Araguaia do ribeirfo do Salto, s6be dguas
deste ribeirdo acima até a sua cabeceira ; deste ponto segue até al-
cangar a Serra da Urtiga ; deste ponto segue procurando a caheceira
do ribeirdo da Urtiga ; desta cabeceira desse veio ddgua do referido
rebeirdo abaixo até a sua barra no Rio Babilénia subindo veio ddgua
deste Rio acima até alcangar a f6z do ribeirio Empantanado ; se-
guindo curso deste ribeirdo acima até a sua cabeceira ; desta cabe-
ceira segue em linha réta até alcangar a féz do ribeirdo Zéca Novato
no Rio Araguaia e seguindo curso désse Rio abaixo até a barra do
salto onde tiveram comego estas divisas, ficando o distrito de Santa
Rita do Araguaia dentro da zona descrita e o excedente do municipio
pertencendo ao distrito de Mineiros.

MUNICIPIO DE MORRINHOS (27)
(Correio Oficial no 3.792, de 29/11/38 e 3.811 de 29/12/38)

Com Caldas Novas — Da {6z do Ribeirfo Bom Jardim com o Rio
Piracanjuba e por &ste abaixo até & barra do ribeirfo do Mimoso.

Com Buritf Alegre — Pelo ribeirdo do Mimoso acima até & barra
do Rio Monjolinho e subindo éste até & sua cabeceira.

Com Goiatuba — Da cabeceira do Rio Monjolinho, rumo ecerto
& do corrego Serradio, descendo por éste até sua confluéncia com o
corrego Retiro e, por éste abaixo, até sua foz no ribeirdo Samambiia
ou Varzea e, por éste acima, até a barra do corrego da Bandeira ;
subindo éste até sua cabeceira, seguindo rumo certo ao ribeirdo da
Cachoeira e por éste acima até a confluéncia do corrego Buriti Com-
prido ¢ deste até sua cabeceira e dai rumo certo & cabeceira do corrego
da Diviga e por éste até sua barra no Rio Meia Ponte.

Com Pontalina — Continuando pelo Meia Ponte até & linha tele-
grafica Goiaz — Morrinhos no ponto em que éle atravessa o Rio
Meia Ponte.

Com Pouso Allo — Dai, continuando pela linha telegrafica até
onde ela atravessa.o ribeirdo da Formiga, seguindo por éste ribeirdo
até 4 embocadura de um corrego (nome ignorado) que tem sua nas-
cente defronte ao ribeirdo Jeronimo Alves e da cabeceira déste corrego
em rumo certo A cabeceira do corrego Jeronimo Alves e por éste abaixo
até sua 6z no Bom Jardim e por &ste abaixo até sua barra no Rio
Piracanjuba.

MUNICIPIO DE NATIVIDADE (28)
(Correio Oficial n.° 3.861, de 21/4/39).
Com Porto Nacional — Da {6z do Sdo Valerio, 1o Rio Tocantins,

por éste até a f6z do Rio Formiga Grande por &te até suas cabeceiras
e daf rumo certo s cabeceiras do corrego Antas por &ste abaixo até



sua 6z no Rio das Balsas e por &ste acima até suas cabeceiras e daf
Tumo certo & Serra Geral.
Com o Estado de Bata — Por um ponto na Serra Geral.

Com Dianépolis — Déste ponto em rumo certo as cabeceiras do
Rio Mancel Alves e por éste até a barra do Ribeirdo Bonito e por
éste até suas cabeceiras e daf passando por cima da Serrinha, até as
cabeceiras do Ribeirdo. .

Com Palma-— Daif pela Serrinha em rumo certo 4s cabeceiras do
Rio Sdo Valerio e por éste até o ponto onde toca uma réta que parte
da cabeceira do corrego Danta, passando pelo Morro da Pistola.

Com Peize — Déste ponto passando pelo Rio Sio Valerio e por
<ste abaixo até sua f6z no Tocantins.

DistriTO DE NATIVIDADE

Da {6z, no Rio das Balsas, do Rio Trairas, por ésse acima até
ag suas cabeceiras, dai rumo certo até as nascentes do ribeirdo Pre-
guiga e por éste até a sua f6z no Rio Peixe, por éste até a sua {6z no
‘Manoel Alves, pelo Manoel Alves até a sua {6z no Tocantins, e conti-
nuando pelas divisas intermunicipais até a f6z do Trairas no Balsas.

DISTRITO DE ALMAS

Da féz do Rio Trafras, no Balsas, pelas divisas intermunicipais
até a barra do Rio do Peixe, por éste acima até a barra do Preguiga,
por €ste até as suas cabeceiras, daf rumo certo & cabeceira do Trafras
e por éste até a sua f6z no Balsas. ‘ !

DistriTo pE ENTRE-RI0S

Pelo Manoel Alves desde a sua 6z no Tocantins até a barra do
Ribeirdo Bonito, daf pelas divisas intermunicipais até o ponto de
‘partida.

MUNICIPIO DE PALMA (29)
(Correio Oficial n.° 3.961, de 21/4/39). -

Com Diandpelis — Da cabeceira do ribeirdo Gameleira, na Serra
Serrinha, por este abaixo até sua {6z no Rio Palma, por éste acima
até a 6z do Rio de Arraias.

4 Com Arraias — Partindo do Rio Palma, desde a {6z do Rio de
Arraias, rumo direito ao Morro dos Cavalos, ¢ déste em linha téta 3
‘barra do Rio Bezerra, no Rio Parand. . s .

Com Cavalcante — Dai Rio Parand abaixo até a 6z do Rio Ouro
Fino e por éste acima até a f6z do Rio Prata, e déste até as suas cabe-
ceiras ; daf, atravessando a Serra da Palma, e em rumo s cabeceiras
«do Rio Custodio ¢ por éste abaixo até sua {6z no Rio Maranhdo e por
&ste acima até a barra do corrego Mucambdo. y



Com Santana — Partindo do Rio Maranhdo, desde a barra do
corrego Mucambdo, por éste até suas cabeceiras e desta pela Serra
das Almas, até as cabeceiras do Rio das Almas.

Com Peize — Das cabeceiras do Rio das Almas, por &ste abaixo
até sua 6z do Tocantins ; por éste acima até a barra do corrego Danta
e por éste até suas cabeceiras, daf, rumo direito, & ponta do Morro
Pistola e desta ao Rio Sdo Valerio.

Com Natividade — Rio Sdo Valerio acima até suas cabeceiras
na Serra Serrinha e por esta até as cabeceiras do ribeirdo Gameleira.

MUNICIPIO DE PALMEIRAS (30)
(Correio Oficial n.° 3.932, de 30-9-39).

Com Goidnia — Da barra do corrego Roncador no ribeirdo Ani-
cuns Grande, por éste abaixo até sua f6z no ribeirdo Santa Maria ;
por éste abaixo até sua barra no rio dos Bois e por éste abaixo até a
f6z do corrego Agua Limpa.

Com Pouso Allo — Continta pelo rio dos Bois até a f6z do cor-

rego Agua Pé.
i Com Pontaling — Ainda pelo rio dos Bois até a {6z do corrego
Sucuri.

Com Paratma — Dai, pelo rio dos Bois até a barra do rio Turvo
e por éste até a f6z do corrego Laginha ou S. Bento.

Com Amnicuns — Da barra do Laginha, no rio Turvo, pelo La-
ginha acima até sua cabeceira ; daf, em rumo certo a cabeceira do
corrego das Lages ; deste ponto, rumo certo & Lagda da Mata Rica ;
daf & cabeceira do corrego Lagda ; por éste abaixo até sua {6z nos
corrego Mutum e por éste abaixo até sua barra no rio dos Bois ; atra-
vessando éste, rumo certo & serra da Gibéia e as cabeceiras do corrego
Roncador e por &ste abaixo até sua barra no ribeirdo Anicuns Grande.

DisTRITO DE PALMEIRAS

Da 6z do corrego Vaca Morta no Turvo, pelas divisas intermu-
nicipais, até a {6z, no rio dos Bois, do ribeirfo Arelas ; pelo Areias
acima até suas cabeceiras; daf, atravessando a serra Barro Alto,
om Tumo certo i cabeceira do Galheiro e por éste até o vau Chupéte ;
dai, pela estrada até a ponte sobre o corrego Dantas ; por éste abaixo
até sua barra no Capivari Grande e por éste até a barra do corrego
Guléso ; por éste acima até suas cabeceiras ; daf, rumo certo 3 cabe-
ceira do corrego Vaca Morta e por éste até sua {6z no Turvo.

DisTRITO DE ALEGRETE

Da barra do corrego Areias no Rio dos Bois, Areias acima até
sua cabeceira e daf, atravessando a serra do Barro Alto, também conhe-
cida por Varginha, em rumo certo & cabeceira do corrego Galheiro e
por éste abaixo-até sua confluéneia no Turvo e pelas divisas intermu-
nicipais até o ponto de partida. !



DistriTo pE Acua Livea

Da 16z do ribeirdo Galheiro no Turvo, Galheiro acima até o vau
denominado Chupéte e daf, pela estrada real até g ponte sobre o cor-
rego Dantas; por éste abaixo até sua barra no Capivarf Grande ;
por éste até a barra do corrego Guldso ; Guléso acima até sua cabe-
ceira ; daf, rumo certo & cabeceira do corrego Vaca Morta ; por éste
até sua barra no rio Turvo ; Turvo abaixo até o ponto de partida.

MUNICIPIO DE PARAUNA (31) -
(Correio Oficial n.> 3.932, de 30-9-39 e 3.811, de 29-12-38).

Com Anicuns — Da barra no Rio Turvo, do corrego Sao Manoel,
pelo Rio Turvo abaixo, até a 6z do ribeirfozinho das Lages, tam-
bém conhecido por S. Bento.

Com Palmeiras — Da 6z déste com o Turvo e por éste abaixo até
sua confluéneia com o Rio dos Bois,

Com Pontalina — Da confluéneia do Turvo com o Rio dos Bois,
por éste abaixo até a fé6z do Sucur.

Com Gotatuba — Da, f6z do Rio Sucurf, no Rio dos Bois, por éste
abaixo até a confluéncia déste com o Rio Verde,

Com Rio Verde — Por éste acima, até a {6z do Rio Ponte de Pedra ;
por éste acima até sua cabeceira e dai & serra do Caiap6, no ponto
mais préximo. '

Com Rio Bonito — Partindo da serra do Caiap6, rumo certo as
cabeceiras do Rio Estreito ; por éste até sua {6z no Rio Caiap6 ; por
éste até sua 16z no Rio Caiapé ; por éste abaixo até a {6z do Rio Santo
Antonio. . _

Com Goiaz — Da {6z, no Rio Caipd, do Rio Santo Antonio, por
este acima até a {6z do Rio Jacuba ; por este acima até sua cabeceira,
e daf, rumo certo, atravessando a Serra do Caiap6, & cabeceira do
corrego Santa Marta e por éste abaixo até a barra do Rio
Claro ; por este acima até onde no mesmo faz barrs o ribeiréio Bagagem
e por éste acima até sua cabeceira e daf rumo certo is barras dos ribei-
roes Fartura e Sdo Domingos : pelo Sio Domingos acima até a barra
do ribeirdo Diamantino, e por &ste acima até sua cabeceira, no espigfio,
e continuando pelo espigdo até atingir os limites da fazenda “‘Santo
Antonio”, os quais s§o por um ramo do mesmo espigdo ; pelos limites
da referida fazenda até confrontar uma cachoeira no ribeirdo Sio
Manoel, quinhentos (500) metros acima da barra déste no Rio Turvo,
€m rumo certo & dita cachoeira ; dai, pelo Sdo Manoel abaixo até sua
barra no Turvo.

DistrITO DE PaARAGNA

Com Anicuns — Pelas divisas intermunicipais, até o ribeirdo-
zinho das Lages.



Com Palmeiras — Continuando pelas divisas intermunicipals &
féz do Rio Turvo no Rio dos Bois. ‘

Com Pontal — Pelas divisas intermunicipais até a f6z do Rio
Ressaca no Rio dos Bois.

MUNICIPIO DE PEDRO AFONSO (32)‘
(Correto Oficial n.» 3.793, de 1/12/38).

Com o Estado do Maranhiio — Da barra no Tocantins do Rio
Manoel Alves Grande por &ste acima até a sua cabeceira e galgando,
a partir daf, a cumiada das serras das Mangabeiras, e seguindo por
esta e depois pela Serra da Tabatinga até a cabeceira do Rio Para-
naiba.

Com o Estado do Piaut — Dai pela serra da Mangabeira até o
ponto onde toca a réta que vem das cabeceiras do Rio Caracol.

Com Porto Nacional — Da serra Geral as cabeceiras do Rio Caracol
por éste abaixo até a barra no Rio do Sono e por éste abaixo até a barra
no Rio Balsa e por ésse até ao Rio Cud e por éste acima até suas cabe-
ceiras e daf rumo certo 4s cabeceiras do Rio Lageado e por ésse acima
até sua 6z no Tocantins,

Com Santa Maria do Araguaic — Dai pelo Tocantins abaixo até
a barra do Rio Capivara.

Com Boa Vista do Tocantins — Daf, ainda, pelo Tocantins, até
a barra do Rio Manoel Alves Grande.

DistrITO DE BbA SORTE

Da féz do ribeirdo Perdida, por éste acima, até a {6z do Rio Ver-
melho por éste acima até suas cabeceiras, na serra, e continuando,
pelas divisas interestaduais e intermunicipais, até a féz do ribeirfo
Perdida no Rio do Sono. :

DistriTo DE ITACAJA (ANTIGO BARRIGUDA)

Da féz do rtibeirdio Cartucho até suas cabeceiras seguindo, em
linha réta, as cabeceiras do corrego Riosinho por éste até sua {6z no
Rio Vermelho por éste acima até suas cabeceiras daf, em linha réta,
a0 corrego Soninho e por éste abaixo até sua f6z no Tocanting e por
éste até a f6z do ribeirdo Cartucho.

DistriTo DE PRIMAVERA (ANTIGO CANGALHA)

Da fé6z do Rio Vermelho ao Manoel Alves Grande por éste até
suas cabeceiras destas pelas divisas interestaduais até o corrego Riosi-
nho por esta abaixo até sua f6z no Rio Vermelho continuando até a
f6z do Soninho daf pelo Rio Vermelho abaixo até o Rio Manoel Alves
Grande.

DISTRITO DE SANTANOPOLIS

Da {6z do Rio Manoel Alves Grande até a barra do Rio Vermelho
por éste acima até a barra do corrego Riosinho dai até suas cabeceiras



daf as cabeceiras do Ribeirdo Cartucho por éste abaixo até sua £6z no
Rio Manoel Alves Pequeno por éste abaixo até a f6z do Rio Manoel
Alves Grande. ‘ '

DistriTo pE ToCANTINIA

Da barra do ribeirio Gorgulho até suas cabeceiras e daf, em
linha réta, s cabeceiras do ribeirdo Lageado Grande e continuando,
pelas divisas intermunicipais, até a barra do ribeirdio Gorgulho.

MUNICIPIO DO PEIXE (33)
(Correio Oficial n.> 3.861, de 21/4/39).

Com Natividade — Partindo da f6z, no Tocantins, do Rio Sio
Valerio por éste acima até o ponto nesse Rio onde toca a reta que parte
da cabeceira do corrego Danta.

Com Palma — Daf, rumo certo, passando pelo morro da Pistola,
as cabeceiras do corrego Danta e por éste abaixo até sua barra no
‘Tocantins e por éste abaixo até a f6z do rio das Almas ; rio das Almas
acima até sua cabeceira, no Serra,

Com Santana — Daf rumo certo as cabeceiras do corrego Brejo
Fundo e por éste até sua 6z no rio Santa Tereza e por éste abaixo
até a barra do corrego Imbé e daf, rumo certo s cabeceiras do rio S.
Bento ; por éste abaixo até sua {6z no Cana Brava e dai, pelo corrego
Cassiano até suas cabeceiras e daf rumo as cabeceiras do corrego Pin-
tado.

Com Goiaz — Daf, em rumo certo 3 cabeceira do Rio do Fogo
e por éste abaixo até sua confluéneia no brago direito do Araguaia e
por éste abaixo até o ponto confrontante as cabeceiras do Rio Santo
Antonio.

Com Porto Nacional — Dai do ponto confrontante is cabeceiras
do Rio Santo Antonio e por éste abaixo até sua f6z no Tocantins por
éste abaixo até a 6z do Rio Sio Valerio.

MUNICIPIO DE PILAR (34) .
(Correio Oficial n.o 3.811, de 29/12/38).

Com Santana — Partindo da confluéneia do Rio Agua Turva
no Rio Crix4s-Mirim, por éste acima, até o Rio dos Bois ; dai, pela
Serra Dourada, as cabeceiras do corrego do Sitio e, por &ste abaixo,
até sua barra no Rio das Almas.

Com Pirenépolis — Pelo Rio das Almas, até a barra do Rio dos
Bois e, por éste acima, até a barra do corrego Lageado ou Laginha,
junto & passagem da estrada antiga Pilar-Pirenopolis. 5

Com Jaragud — Desta barra em rumo certo a confluéneia, no
Rio das Almas, do Rio Sdo Patricio.

Com Goiaz — E por éste acima até suas cabeceiras ; daf, rumo
certo as cabeceiras do Rio Tesoursa ; por éste abaixo, até sua barra




o Rio do Peixe e, daf, rumo certo & confluéneia de um corregozinho
(ignora-se o nome) no Rio Crixds-Mirim ; por éste abaixo, até sua
barra com o Agua Turva,

DisTRITO DE PILAR

Da cabeceira do corrego do Sitio e por éste ao Rio das Almas ;
pelas divisas intermunicipais até a barra do Rio Vermelho, por éste
3 sua cabeceira e desta ao corrego Grande ; por éste & sua barra no
Claiamar e do Caiamar ao porto Taruman, no Rio Crixds-Mirim ;
por éste abaixo, até a barra do Rio dos Bois ; pelo Rio dos Bois acima,
até a Serra Dourada, e por esta até confrontar a cabeceira do corrego
do Sitio, onde comegaram estas divisas.

DigtriTo DE CRIXAS

Da cabeceira do Rio Tesouras e por éste abaixo até o Rio Ara-
guaia ; por éste até a barra do Crixés Mirim ; por éste acima até sua
cabeceira, desta em rumo ao espigio da Mata nas divisas com o muni-
cipio de Goiaz, por éste até confrontagdes do Rio Tesouras e em rumo
A sua cabeceira.

DisTRITO DE FLORESTA

Pelo espigio divisor na Mata até a cabeceira do Crixds Mirim
e por éste abaixo até o Porto Taruman e déste em rumo ao Rio Caia-
mar na barra do corrego Grande e pelas dguas déste & sua cabeceira ;
desta & cabeccira do Rio Vermelho déste ao Rio das Almas e por
dste acima até confrontagdes com o espigdo da Mata.

MUNICIPIO DE PIRENOPOLIS (35)
(Correio Oficial n.os 3.793, de 1/12/39) e 3.811 de 29/12/38).

Com 8. J. Tocantins — Da confluéncia do Rio das Almas com o
Rio Maranhdo, por éste acima até a barra do Rio Verde.

Com Santa Luzia — Pelo Rio Verde acima, até a barra do Grotéo.

Com Corumbd — Da barra do Grotio, segue por éste acima até
sua cabeceira na Serra do Cocalzinho ; por esta ao Mato das Bateias ;
daf, em rumo & barra do corrego Caeteti, no Rio Corumbé ; pelo
Caetet acima, até sua cabeceira no contraforte & direita da linha
divisoria, do lado Este dos Picos dos Pireneus, ficando estes para o
municipio de Pirenépolis ; déste contraforte, segue em rumo ao espi-
gio divisor das dguas Norte e Sul e seguindo pelo mesmo espigéo,
passando pela Cruz das Almas, até a sua bifurcagio ; dai, em rumo
4 cabeceira mais alta do Rio Qapivari e por éste abaixo até a passagem
na f6z do corrego das Duas Oitavas e daf em rumo a0 morro do André
Quicé.

Com Andpelis — Do morro de André Quicé, segue pelo espigio e
estrada antiga, passando pelo morro de Santa Barba, até a ponte



sbbre o Rio Padre Sousa; daf, seguindo pelo espigio divisor das
dguas do ribeirfo Padre Sousa e ribeirdo do Indio, até um marco
cravado na bifurcagio das Serras do Indio e Jurema.

Com Jaragud — Dal, pela cordilheira divisora das 4guas dos
Rios Pari e Padre Sousa, segue pela Serra do Cocal e pelas vertentes
do corrego Rocinha até o Rio Padre Sousa, por éste abaixo até sua
16z no Rio das Almas ; daf, rumo certo & f6z do Dois Irméos no Rio
do Peixe ; déste ponto em linha réta & barra do corrego Sio José no
ribeiro Santa Famflia ; S. José acima, até sua cabeceira ; daf, em
linha réta & barra do Lageado ou Laginha no Rio dos Boig, junto &
passagem da estrada antiga Pilar-Pirenopolis,

Com Pilar — Pelo Rio dos Bois abaixo, até a barra do Rio das
Almas.

Com Santana — Continuando pelo Rio das Almas, até sua conflu-
éncia com o Rio Maranhio.

DistriTo DE PIRENOPOLIS

Da barra do rio do Peixe nos Dois Irméos, pelo rio do Peixe até
a estrada real norte por essa estrada e depois pelo ribeirfio Gago, divi-
dindo com as terras do Patrimoénio e passando pelo espigio que divide
ag fazendas Lages e Sapezal e depois pela estrada de Capela, até a
passagem no ribeirfio Araras e por éste até a barra nos Dois Irméfos
e dai até o rio do Peixe.

Distriro pE LAGOLANDIA
(AnTiGo Nossa SenHORA DA CONCEIGAO)

Comegando na barra dos Dois Irmfos no Rio do Peixe; por
aquele acima (Dois Irmé&os), até a barra do ribeirdo Araras; por éste
acima, até a passagem no mesmo ribeirfio, da estrada velha que leva
4 Capela do Rio do Peixe ; seguindo por essa estrada, até o espigio
que divide as fazendas Lages e Sapezal das terras do Patriménio de
N. S. Santana, por ésse mesmo espigio dividindo ainda com terras
do citado Patriménio, até o Rio do Peixe ; atravessando éste, segue
ainda pelo espigdo, em rumo ao ribeirdio Gago, na passagem da es-
trada real que leva ao Norte, por ésse ribeiriio abaixo, até a sua barra
no Rio do Peixe, e, finalmente, pelo Rio do Peixe abaixo, até o ponto
onde tiveram infcio estas delimitagdes.

MUNICIPIO DE PIRES DO RIO (36)
(Correio Oficial n.o 3.811, de 29/12/38.)

Com Campo Formoso — Da ponte de Antonio Cazuza, no rio
do Peixe, na estrada de Bonfim a Santa Cruz, em rumo certo 4 mais
alta cabeceira do corrego Bananal e descendo por éste que toma os
nomes de Batzinho ¢ Bat até desaguar no Piracanjuba e continuando

a descer por éste até a sua f6z no Corumbé.
-



Com Ipamert — Pelo Corumbé abaixo até onde faz barra com o
rio do Peixe.

Com Caldas Novas — Pelo rio do Peixe acima, até encontrar o
ribeirdo Muquem e, subindo ésse ribeirdo, até uma grota de onde parte
uma réta que vai atingir a cabeceira do corrego Buriti da Aleluia,
descendo entdo por éste até o Buriti da Encruzilhada e por éste acima.
até sua cabeceira e daf em rumo certo & Grota Funda e daf ao corrego
Moxambombo e por &ste até sua barra no Pirapitinga.

Com Pouso Alto — Pelo Pirapitinga acima, até a sua barra com o
ribeirdo Lambari, seguindo por éste até encontrar o corrego Béa Vista
pelo qual se sébe até a cabeceira e daf, pelo espigéo, 4guas vertentes,
até a Serra da Garapa.

Com Bela Vista — Da Serra da Garapa, pelo espigdo que fica
entre os ribeires Campo Alegre e Gamecleira, até a confluéneia dos
mesmos e conservando a denominagio de Gameleira, descendo até
¢ste langar-se no Passa-Quatro e, pelo Passa-Quatro acima, até o
ribeirio Matoso (Buriti da Agua Vermelha).

Com Bonfim — Subindo o Matoso, até a fazenda Francisco Xavier
o desta em rumo 3 barra do rio do Peixe com o rio dos Bois e pelo rio
do Peixe acima até a ponte de Antonio Cazuza.

Distriro pe Prres po Rio

Com Santa Cruz — Do pdrto José Martins, em rumo & ponta da
Serra Ana Gertrudes, por essa Serra acima até a cachocira do Ma-
rata ; daf, em rumo & ponte do ribeirdo Caiap, na estrada que se dirige
& cidade de Pires do Rio e por ésse ribeirdo, até sua cabeceira na fa-
zenda Retiro, atualmente de propriedade de Tuiz Rocha, voltando, &
esquerda, em rumo a uma ponte velha do rio do Peixe, na entrada
de automovel para Bela Vista e, pelo rio do Peixe, até o rio dos Bois.

Com Bonfim — Da f6z do rio dos Bois, no rio do Peixe, por éste
acima até a ponte de Antonio Cazuza. _

Com Campo Formoso — Da Ponte de Antonio Cazuza, em rumo
4 cabeceira mais alta no ribeirdo Bananal, que, mais em baixo, toma o
nome de Batizinho, Bat, até & sua f6z no Piracanjuba, descendo por
éste até desaguar no Corumbdé. '

Com Ipameri — Descendo o Corumbi, até a barra do rio do
Peixe.

Com Caldas Novas — Da barra do rio do Peixe, subindo até o
pérto José Martins. !

DistriTOo DE CRISTANOPOLIS

Com Pouso Alto — Pelo Pirapitinga acima, até a barra do Lam-
bari, seguindo entdo por éste até a barra do corrego Boa Vista e pelo
qual se sobe até a cabeceira, seguindo entdo pelo espigdo, iguas ver-
tentes, até a serra da Garapa. Lo



Com Bela Vista — Pelo espigdo, entre os ribeirves Campo Alegre
e Gameleira até a barra dos mesmos, seguindo ent@o por éste dltimo,
que conserva o nome, até a sua barra no Passa-Quatro.

Com Santa Cruz — Pelo Passa-Quatro abaixo, até a barra do rio
do Peixe e déste em rumo & passagem do ribeirdo Buritf, nos fundos
da casa de Benedito Ribeiro de Paulo e desta & passagem em rumo &
tapera de Francisco Gonzaga e déste em rumo & barra do Moxam-
bombo com o Pirapitinga.

DistriTo pE SANTA CRUZ

Com Bela Vista — Da barra do Gameleira com o Passa-Quatro,
subindo éste até a barra do ribeirdo Matoso.

Com Bonfim — Pelo ribeirdo Matoso acima, até a fazenda Francisco
Xavier e desta em rumo a barra do rio dos Bois com o rio'do Peixe.

Com Pires do Rio — Pelo rio do Peixe abaixo, até a ponte velha
na estrada de Bela Vista, seguindo daf & ponte do ribeirdo Brumado,
na fazenda Mato Dentro e desta & cabeceira mais alta do ribeirdo
Caiap6, na fazenda Retiro e pelo Caiap6 até a ponte na estrada que
segue para Pires do Rio e daf & cachoeira do Maratd, seguindo entdo
pela serra. Ana Gertrudes e rumando, & esquerda, ao Porto José Mar-
tins.

Com Caldas Novas — Do Porto José Martins, ainda pelo rio do
Peixe, até a 16z do corrego Muquem e por éste até uma grota, divisa
da fazenda ‘de Alfeu Rodrigues da Cunha, onde vem tocar uma réta
partida da cabeceira do corrego do Buriti da Encruzilhada e por éste
acima até sua cabeceira e daf em rumo & Grota Funda e desta ao cor-
rego Moxambombo e por éste até sua barra no Pirapitinga.

Com Cristianopolis — Dessa barra & tapera de Francisco Gonzaga
e desta ao ribeirdo do Buriti, nos fundos do quintal de Benedito Ri-
beiro de Paulo e daf & f6Z do Passa-Quatro com o rio do Peixe, se-
guindo pelo Passa-Quatro, onde teve principio.

MUNICIPIO DE PLANALTINA (37)
(Correio Oficial n.° 3.811, de 29/12/38).

Com Formosa — Da cabeceira do ribeirio Corrente, rumo certo &
barra do corrego Jodio Paulo com o corrego Brancas; Jofio Paulo
acima, até a Serra Geral do Parand e pelo cume desta, até o ribeirdo
Itiquira ; por éste acima até sua cabeceira ; desta, em rumo direito
4 Vendinha, cabeceira do Pipiripau com o nome de Sitio Novo e por
&ste abaixo com os nomes de Vendinha e Pipiripau, até sua conflu-
éncia com Mestre Darmas e por éste até sua barra no Paranod.

Com Santa Luzia — Rio Parano4 acima, até a {6z do Gama ; por
8ste acima até a barra do corrego Fundo ; por éste acima, até a do
corrego Vicente Pires; por éste acima, até sua cabeceira ; daf, em
rumo certo & cabeceira do Rio da Palma e por éste abaixo, até sua
f\f)zuno Maranh@o e por é&ste abaixo até a barra do corrego Arraial

elho.



Com 8. José do Tocantins — Dad, pelo corrego Arraial Velho aci-
ma, até sua jungdo com o corrego Contagem'; por éste acima, até
sua cabeceira ; desta, em rumo direito 4 Serra da Larga denominada
“Quirina” ; por esta até o morro Tira Chapéu ; desta, rumo certo A
cabeceira do ribeirdo Mangabeira e déste & cabeceira do Sucuri Pe-
queno ; por éste abaixo até sua jungdo com o corrego Verada do Ba-
silio ; por é&ste acima até sua cabeceira e deste em rumo direito &
cabeceira do corrego Corrente.

MUNICIPIO DE PONTALINA (38)
(Correio Oficial n.o 3.811, de 29/12/38).
(AnTiGo Santa Rita po PonrtaL)

Com Morrinhos — Comega na ponte, onde a linha telegrafica
atravessa o Rio Meia Ponte e por éste abaixo até a barra do corrego
da. Onga.

Com Goiatuba — Déste ponto, pelo corrego da Onga acima, até
uma estrada salineira que atravessa o dito corrego, entre as proprie-
dades de Joaquim Raimundo e o patriménio de Sio Jodo Batista ;-
continuando por esta estrada até confrontar as cabeceiras do ribeirdo
Ressaca ; pelo Ressaca abaixo até a barra do corrego Fundo ; por
éste acima até suas cabeceiras ; daf, em rumo direito & cabeceira do
Bom-Sucesso ; por éste abaixo, até o ponto que fica em frente & cabe-
ceira_do corrego denominado “Sucuri” e por &ste abaixo até o Rio
dos Bois. .

Com Palmeiras — Da barra do corrego “Sucuri” no Rio dos Bois,
por éste acima até a barra do ribeirdo Agua-Pé.

Com Pouso Alto — Pelo ribeirdo Agua-Pé acima até onde éste &
cortado por uma estrada velha ; por esta estrada até seu cruzamento
com a linha telegrifica e pela linha telegrafica até o Rio Meia Ponte.

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL
(Correio Oficial n.> 3.793, de 1/12/39).

Com Pedro Afonso — Partindo da féz, no Tocantins, do Rio
Lageado e por éste até suas cabeceiras e daf rumo certo is cabeceiras
do Rio Cud e por éste até sua barra no Rio do Sono e por éste até a
barra do Rio Caracol e por éste até suas cabeceiras e daf rumo certo
a Serra Geral.

Com Piaui — Dai pela Serra. Mangabeira até as divisas désse
Estado com o da Baia. :

Com a Baia — Pela Serra Geral até onde toca a linha que vemn
das cabeceiras do Balsas. ) -

Com Natividade — Da Serra Geral em rumo certo s cabeceiras
do Rio Balsas e por éste abaixo até a barra do corrego Antas e daf
rumo certo as cabeceiras do Formiga Grande e por éste até sua conflu-
éncia no Tocantins e por éste acima até a barra do Rio Sdo Valerio.



Com Peize — Dai pelo Tocantins acima até a f6z do Rio Sto-
Antonio e por éste até suas cabeceiras e dai rumo certo até as cabe.
cciras do Rio Javaé e por éste até sua f6z no Araguaia.

Com Goiaz — Dai pelo brago direito do Araguaia abaixo até sua
confluéncia com o esquerdo déste mesmo Rio.

Com E. do Paréd — Pelo Rio Araguaia abaixo 4 barra do Rio
do Céco.

Com Sta. Maria do Araguaia — Da {6z, no Aragua,la, do Rio do
Cdco e por éste acima até suas cabeceiras e dai em linha réta is cabe-
ceiras do Rio Santa Luzia e por ésse até sua f6z no Tocantins e por
éste até a féz do Rio Lageado.

DistrITO DE PORTO NACIONAL

Com Carmo — Da 6z do corrego Agua Suja no Rio Tocantins
pelo Agua Suja abaixo até sua cabeceira e dai rumo certo & f6z do
Rio Ponte Alta no Rio das Balsas.

Com Ponle Alla — Pela Balsa acima até suas ca,becexras e daf
até a Serra Geral.

Com Natividade — Pelas divisas intermunicipais.

Com Brejinho — Da 6z do Rio Formiga Grande no Tocantins
por ésse abaixo até a f6z do corrego Agua Suja.

DistriTO DE BREJINHO

Com Sta. Maria do Araguaia — Partindo da £6z do Rio do Coco
no Araguaia pelas divisas intermunicipais.

Com Carmo — Da 6z do corrego Sta. Luzia pelo Tocantlm até
a f6z do ribeirdo Agua Suja.

Com Porto Nacional — Continuando pelo Rio Tocantins a’oé a
f6z do Rio Formiga Grande.

Com Natividade — Continuando pelo Tocantins até a féz do
Sao Valerio.

Com Peize — Daf pelas divisas intermunicipais até a f6z do Rio
Javaé.

Com Goiaz — Pelo brago direito do Rio Araguaia até a conflu-
éncia deste com o esquerdo do mesmo Rio.
" Com o Pard — Pelas divisas interestaduais até a 6z do Rio do

Oco.

DistriTo DE CARMO

Com Pedro Afonso — Da, f6z do Rio Lageado no Tocantins, pelas
divisas intermunicipais até a {6z do Rio Cué no Rio do Sono.

Com Ponte Alta — Pelo Rio do Sono acima até a barra do Rio
Ponte Alta.

Com Pérto Nacional — Daf, rumo certo, ds cabeceiras do cor-
rego Agua Suja e por essa até sua f6z no Tocantins.

Com Brejinho — Continuando pelo Tocantins até a féz do ri--
beirdo Santa Luzia.



Com Sta. Maria do Araguaia — Dai pelo Rio Tocantlm até a
barra do Rio Lageado.

DistriTo DE PEDRA DE AMOLAR

Com Sdo Feliz — Da {6z, no Rio do Sono, do Rio Ponta por éste
até suas cabeceiras na Serra Geral.

Com a Bafa — Pelag divisas interestaduais até defrontar a cabe-
ceira do Rio Novo.

Com Ponte Alla — Dai pelo Rio Novo abaixo até sua f6z no Rio
do Sono e por 8ste abaixo até a féz do Rio do Prata.

DistriTo DE POoNTE ALTA

Com Sdo Feliz — Partindo da barra do Rio Caracol no Rio do
Sono por éste abaixo até a barra do Rio da Prata.

Com Pedra de Amolar — Continuando pelo Rio do Sono e depois
pelo Rio Novo até a Serra Geral.

Com o E. da Bata — Pelas divisas interestaduals até confrontar
as cabeceiras do Rio Balsas.

Com Porto Nacional — Dai pelo Rio Balsas até a barra do Rio
Ponte Alta.

Com Carmo — Continuando pelo Rio Balsas até sua f6z no Rio
do Sono.

Com Pedro Ajonso — Dai pelas divisas intermunicipais até a
f6z do Rio Caracol.

DistriTO DE Sio FrLix

Com Pedro Afonso — Da barra do Rio Caracol no Rio do Sono
pelas divisas intermunieipais até a Serra Geral.

Com os Estados de Piaui e Bata — Pelas divisas interestaduais
até confrontar, na Serra Geral, com a cabeceira do Corrego da Prata.

Com Pedra de Amolar — Pelo Rio da Prata abaixo até o Rio do
Sono por éste até a barra do Rio Caracol.

MUNICIPIO DE POSSE (40)
(Correio Oficial n.° 3.793, de 1/12/38).

Com Séo Domingos — Da f6z do Sao Mateus no Parani S&o Ma-
teus acima até a f6z do ribeirdo Agua Quente e por éste acima até
suas cabeceiras, no sopé da berm Geral, que limita o Estado de Goiaz
com o da Baia.

Com o Estado da Bala — Das cabecelras do ribeirdo Agua Quente
pela Serra Geral rumo as cabeceiras do Rio Vermelho.

Com Silio do Abadia — Rio Vermelho abaixo até a sua f6z com
o Rio Corrente e por éste até a sua {6z no Parani.

Com Formosa — Dai pelo Parani até a f6z do Rio Macaco.

Com Cavaleante — Pelo Parani entre a {6z do Rio Macaco e a
do Sdao Mateus.



Distrito pE Posse

Pela Serra Geral até as cabeceiras do ribeirio Piracanjuba ¢ por
éste até o corrego Buriti por ésse até sua 6z no Rio Corrente ; por
éste abaixo até sua f6z no Parand e por ésse até confrontar com a
Serra das Trombas e por essa até a Serra Geral.

DistriTo DE IRACEMA

Pelas divisas intermunicipais com Sdo Domingos continuando
pela Serra Geral até confrontar a Serra das Trombas e por esta até
0 Rio Parani,

Distriro pe Riacmio

Partindo da cabeceira do corrego Piracanjuba na Serra Geral
pelo Piracanjuba abaixo até sua {6z no corrego Buriti e por &sse abaixo
até sua barra no Rio Corrente e por ésse acima até a barra do Rio
Vermelho e por ésse acima até suas, cabeceiras na Serra Geral e por
essa até as cabeceiras do ribeirdo Piracanjuba.

MUNICIPIO DE POUSO ALTO (41)
(Correio Oficial n.0s 8.793, de 1/12/38 ¢ 3.811 de 29/12/38).

Com Caldas Novas — Da barra do corrego Moxambombo no
Rio Pirapitinga e por éste abaixo até a barra do corrego Andorinha
subindo éste até a f6z do corrego da Divisa e por é&ste até sua cabe-
ceira e daf pelo espigdo que divide as dguas dos corregos Pedra, Paraiso
e Cachoerinha dos da fazenda Dias até ao Rio Piracanjuba e por éste
até a barra do Rio Bom Jardim.

Com Morrinhos — Daf continuando pelo Rio Bom Jardim até
a*barra do corregorJeronimo Alves e por éste até sua cabeceira e daf
em rumo certo d& cabeceira de um corrego que desagua no ribeirdo
Formiga e por éste abaixo até onde a linha telegrafica o atravessa ¢
seguindo esta linha até onde ela atravessa o Rio Meia Ponte.

Com Pontal — Continuando pela linha telegréfica até o cruza-
mento com a estrada velha e por esta até onde ela atravessa o corrego

gua-Pé, e por éste abaixo até sua barra no Rio dos Bois.

Com Palmeiras — Continuando pelo Rio dos Bois até a barra
do corrego Agua Limpa.

Com Goidnia — Daf pelo espigio das Flores e Serra da Agua
Limpa até a Serra de Sta. Barbara pela qual segue até o Rio Dourados
dali pela Serra da Felicidade até sua ponta, dali, em linha réta, até
a cabeceira do corrego Buraco pelo qual desce até sua confluéneia
com o corrego Retiro e descendo por &ste até sua f6z no Meia Ponte
pelo qual sébe a barra do Buriti Comprido. -

Com Bela Vista — Pelo Meia Ponte, da barra do. corrego Buriti
Comprido pelo qual sébe até sua cabeceira, dai segue pelo espigdo divi-
sor de 4guas do corrego S. José em rumo & barra de uma pequena
vertente do corrego Olaria, segue pela vertente até sua cabeceira e



desta em rumo diréto & cabeceira da vertente que serve & morada
de Antenor Peixoto dos Santos, pela qual desce até sua confluéneia
com o Rio Piracanjuba, pelo qual s6be até a barra do corrego Ma-
cadbag, e por éste subindo até sua cabeceira, daf s6be pelo espigéo,
também conhecido por Serra da Garapa.

Com Pires do Rio — Da serra da Garapa, pelo espigio, até a
cabeceira do Béa Vista ; descendo por éste até o corrego Lambari e
por éste abaixo até o rio Pirapitinga, na sua confluéneia com o Moxam-
bombo.

Distriro pE Pouso Avnto

Comegando no rio Dourado, segue pela serra da Felicidade até
a sua ponta ; daf, em linha réta, até a cabeceira do corrego Buracéo,
pelo qual desce até sua confluéneia com o corrego Retiro e desce por
éste até o rio Meia Ponte, pelo qual sébe até a barra do Buriti Com-
prido ; daf, sébe por éste até sua cabeceira ; daf, segue pelo espigéo
divisor de dguas do corrego S. José & barra de sua pequena vertente,
do corrego Olaria ; segue pela vertente até sua cabeceira e desta em
rumo réto & cabeceira da vertente que serve & morada de Antenor
Peixoto dos Santos, pela qual desce até o rio Piracanjuba e sébe por
éste até a barra do corrego Macatibas e por éste até sua cabeceira ;
daf, segue pelo espigio, também conhecido por serra da Garapa e
continuando pelas divisas intermunicipais até a barra do corrego
Andorinhas, pelo qual sébe até a barra do corrego da Divisa e sobe
por éste até sua cabeceira e daf pelo espiglo até o rio Piracanjuba
pelo qual desce até a barra do ribeirfo Bom Jardim ; por éste, até
a barra do corrego Jeronimo Alves, pelo qual sébe até sua cabeceira
e desta rumo & vertente do corrego Formiga ; por éste abaixe até a
linha telegrifica, pela qual segue até o rio Meia Ponte ; por éste acima
até a confluéneia do rio Dourados, pelo qual sébe até a serra da Feliei-
dade, ponto de partida.

DISTRITO DE SERRANIA

Comegando no Rio Meia Ponte, onde éste é atravessado pela
linha telegrifica, segue por esta até a estrada velba pela qual segue
até o corrego Agua-Pé e por éste abaixo até a sua barra com o Rio
dos Bois, pelo qual sébe até a barra do corrego Agua Limpa ; daf
s6be pelo espigio e serra da Agua Limpa e Flores até a serra Santa
Barbara, pela qual segue até o Rio Dourados, pelo qual desce até a
sua {6z com o Rio Meia Ponte e desce por éste até a ponte na linha
telegriafica, ponto de partida.

MUNICIPIO DE RIO BONITO (42)
(Correio Oficial n.°o 3.811, de 29/12/38).
Com Jatai — Da cabeceira do Rio Doce, seguindo pela Serra
do Caiap6, passando pelas cabeceiras do Rio Claro e corrego Danta,

até onde fecha na barra do Invernadinha com o Rio Claro ; pelo ri-
beirdo Invernadinha acima, até a barra do corrego da Onga.



Com Mineiros — Daf, ainda pelo ribeirio Invernadinha cima,
até sua nascente ; daf rumo certo & cabeceira do corrego Formiguinha,
por éste abaixo até sua barra no Rio Diamantino e por éste abaixo
até sua f6z no Araguaia.

Com Mato Grosso — Pelas divisas interestaduais.

Com Goiaz — Da 6z, no Rio Araguaia, do Rio Caiap6, por éste
acima até a barra do ribeirdo Santo Antonio.

Com Paraima — Continuando pelo Caiapd acima, até a-barra
do ribeirdo Estreito e por éste acima, até sua cabeceira na Serra do
Caiapb.

Com Rio Verde — Pelo espigio divisor rumo sul, até a cabeceira
principal do corrego Olaria, onde, oportunamente, serd cravado um
marco de cimento ; pelo corrego Olaria abaixo até o Rio Verde Grande ;
por éste acima até a barra do ribeirdo Pombas e pelo ribeirdo Pombas
acima até sua mais alta cabeceira ; daf, rumo certo até encontrar a
cabeceira do Rio Doce,

Distriro pE R1o BoniTo

Da f6z do Rio Piranhas no Caiap6, continda pelas divisas inter-
municipais e interestaduais até a f6z do Rio do Peixe no Araguaia,
limitando, entdo, com os distritos de Balisa e Bom Jardim, cujas di-
visas foram descritas. .

DistriTO DE BALISA

Da f6z do Caiapé, no Araguaia, Caiap6 acima até a confluéneia
do rio Piranhas, por éste acima & barra do rio Bom Jardim ; daf, rumo
certo & barra do corrego Cambativa no Jodo Velho ; Cambatva acima
4 fua nascente na serra Negra e poresta, até confrontar a nascente
do corrego Fumaga ; por éste abaixo & sua barra no Paraiso ; por
éste abaixo ao rio do Peixe até sua {6z no Araguaia ; daf, continuando
pelas divisas interestaduais, até o ponto de partida.

DistriTo DE Bom JARDIM

Da barra do corrego Cambativa, no Jodo Velho, Cambativa acima
até sua cabeceira na Serra Negra ; por esta, até o rio Piranhas ; por
éste abaixo, até a barra do Rio Bom Jardim, daf rumo certo ao ponto
de partida.

MUNICIPIO DE RIO VERDE (43)
(Correio Oficial n.° 3.811, de 29/12/38).

Com Paraima — Partindo da Serra do Caiap6, no ponto mais
préximo & cabeceira do Rio Ponte de Pedra, daf & sua nascente e, pelo
Rio Ponte de Pedra abaixo, até sua confluéncia com o Rio Verde e
por &ste até sua f6z no Rio dos Bois. )

Com Goiatuba — Pelo Rio dos Bois até a 6z do Rio Bom Jests.



Com Sta. Rita do-Paranaiba — E daf, pelo Rio dos Bois abaixo,
até sua f6z no Rio Paranaiba.

Com o E. de Minas Gerais — Da {6z do Rio dos Bois no Rio Para-
naiba, por éste abaixo, até a féz do Rio Claro. '

Com Jatai — Da barra, no Rio Paranaiba, do Rio Claro, por
éste acima até a 6z do Rio Doce e por 8ste acima até sua nascente e
daf em linha réta até a Serra do Caiapo.

Com Rio Bonito — Dai, rumo certo a mais alta cabeceira do ri-
beirdo Pombas pelo qual desce até sua f6z no Rio Verde Grande ;
por &ste abaixo até a barra do corrego Olaria ; por éste acima até sua
cabeceira ; daf pelo espigdo divisor de Aguas até a Serra do Caiapé.

Distriro pE Rio VerpE

Da barra do Monte Alegre, no Rio Verde Grande, por éste abaixo
até o Rio dos Bois ; por éste até a barra do ribeirdo Castelo, por 8ste
Ultimo acima aié a sua cabeceira mais alta ; deste ponto, em uma
linha réta, até encontrar o Rio Sdo Francisco (na cachoeira da barra
do corrego Estiva), continuando daf em outra réta até a barra do ri-
beirdo Rochedo-no Rio Preto e daf ao ponto mais proximo na Serra
do Rio Preto e por esta em fora até encontrar o Rio Alegres — (divi-
dindo com Quirinopolis). Daf, em réta & cabeceira do corrego Béa
Vista (onde morou José Ferreira) ; por éste corrego até a sua barra
no Rio Doce (dividindo com Cachoeira-Alta ; (pelo Rio Doce, até
sua nascente e deste ponto em linha réta as cabeceiras do ribeirdo
das Pombas e daf em rumo certo as cabeceiras do Rio Monte Alegre
e por éste abaixo até sua barra no Rio Verde Grande.

DistrRiTo DE CACHOEIRA-ALTA

Comegando da barra do Rio Alegres no Paranafba, por éle acima
até sua cabeceira e dai até a Serra (dividindo com o distrito de Quiri-
nopolis) ; daf, em réta & cabeceira do corrego Béa Vista (onde morou
José Ferreira), por &ste corrego abaixo, até a sua barra no Rio Doce
(dividindo com o distrito da cidade) ; pelo Rio Doce abaixo até a
sua barra no Rio Claro ; por éste abaixo até a sua barra no Rio Para-
nafba (dividindo com o municipio de Jataf), pelo Paranaiba acima
até a barra do Alegres, onde comegaram estas divisas.

Distriro pE MONTEVIDIU

Comegando da barra do Monte Alegre, no Rio Verde, por éle
acima até a sua nascente e dai em réta as cabeceiras do ribeirdo Pom-
bas ; daf em linha réta s cabeceiras do Rio Doce, dividindo com o
distrito da-cidade, e daf pelas divisas j4 descritas as cabeceiras do
Rio Ponte de Pedra e daf, pela Ponte de Pedra abaixo até sua barra
no Rio Verde e por éste Rio até a barra do Rio Monte Alegre.



DistrITO DE QUIRINOPOLIS

Comegando no Rio dos Bms, da barra do Rio Castelo, por éste
tltimo acima até a sua cabeceira mais alta ; déste ponto em uma linha
réta até encontrar o Rio S. Francisco, (na cachoeira da barra do cor-
rego Estiva}, continuando daf em outra réta, até a barra do ribeirdo
Rochedo no Rio Preto e, dai ao ponto mais préximo na Serra do Rio,
Preto e por esta em féra até encontrar o Rio Alegres (dividindo com
o distrito da cidade). Daf, pelo Alegres abaixo até sua batra no Rio
Paranafba (dividindo com o distrito de Cachoeira-Alta) ; pelo Para-
nafba acima até a barra do Rio dos Bois (dividindo com o Estado de
Minas Gerais) ; pelo Rio dos Bois acima, pelas divisas intermuni-
cipais, até a barra do Rio Castelo, onde tiveram comégo estas divisas.

MUNICIPIO DE S. MARIA DO ARAGUATA (44)
(Correw ijml n.° 3.794, de 3/12/39). '

Com Boa Vista do Tocantins — Pattindo da 6z do Rio da Ponte
e por &sse acima até a cabeceira do Rio Capivara, nas Cordilheiras,
e pelo Rio Capivara abaixo até sua confluéneia no Tocantins.

Com Pedro Afonso — Da foz do Rio Capivara no Rio Tocantins
e por éste acima até a barra do Rio Lageado. (Sul). .

Com Pérto Nacional — Da {6z do Lageado pelo Rio Tocantins
até a barra do corrego Sta. Luzia e por éste acima até suas cabeceiras
e daf em linha réta as cabeceiras do Rio Céco e por éste abaixo até
sua f6z no Araguaia.

Com o Estado do Pard — Da 16z do Rio do Céco no Rio Araguaia
por éste abaixo até a localidade Barreira Branca.

DistriTo DE S. MARIA DO ARAGUATA

Com Couto Magalha,es — Da f6z no Rie Araguaia, do corrego
Piranhas por é&ste acima até a £6z do ribeirdo Curralinho e por é&ste
acima até as Cordilheiras.

Com Tupirama — Pelas Cordilheiras até’ as cabeceira,s do Rio
Providéncia.

Com Miracema — Continuando pelas Cnrdllhmrab até as cabe-
ceiras do Rio do Céeo.

Com Pdrto Nacional — Rio do ClOco abaixo até sua f0z no Rio
Araguaia.

Com E. do Pard — Rio Araguaia abamo até a {6z do corrego
Piranhas. .

DISTRITO DE COUTO MAGALHAES

Com Pau Ddrco — Da 16z no Rio Amguma, do Rlo J ardjm por.
éste acima até suas cabeceiras, nas Cordilheiras.

Com Tupirama — Pelas Cordilheiras até as cabecexra% do ribelrao--
Curralinho.



Com Santa Maria do Araguata — Ribeirfio Curralinho acima
até sua f6z no corrego Piranhas e por ésse até sua {6z no Araguaia.
Com o Estado do Pard — Rio Araguaia abaixo até a féz do Rio
Jardim.
DistriTo DE MIRACEMA

Com Pedro Afonso — Da féz do ribeirdo Providéncia no Rio
Tocantins por éste até a f6z do Rio Santa Luazia.

Com Pérto Nacional — Pelo Rio Santa Luzia acima até suas cabe-
ceiras nas Cordilheiras. |

Com Sta. Maria do Araguaia — Pelas Cordilheiras até as cabe-
ceiras do Rio Providéncia.

Com Tupirama — Pelo Rio Providéncia abaixo até sua f6z no
Rio Tocantins.

DistriTo DE PAU D’ARCO

Com Bda Vista — Da 6z, no Rio Araguaia, do ribeirdo da Ponte
pelas divisas intermunicipais até as Cordilheiras.

Com Tupirama — Pelas Cordilheiras até as cabeceiras do Rio
Bom Jardim.

Com Couto Magalhies — Pelo Rio Bom Jardim até sua f6z no
Araguaia. .

Com o Estado do Pard — Pelo Rio Araguaia até a {6z do ribeirdo
das Pontes.

DistriTo DE TUPIRAMA

Com Pedro Afonso — Da {6z do Rio Capivara no Rio Tocantins
por éste até a f6z do Rio Providéncia.

Com Miracema — Pelo Rio Providéncia acima até suas cabe-
ceiras, nas Cordilheiras.

Com Santa Maria — Pelas Cordilheiras até as cabeceiras do
- ribeirdo Curralinho.

Com Couto Magalhiies — Continuando pelas Cordilheiras até as
cabeceiras do Rio Jardim. ,

Com Pau D’arco — Ainda pelas Cordilheiras até as cabe-

ceiras do Rio Capirava.

Com Béa Vista do Tocantins — Pelo Rio Capivara até sua {6z
no Rio Tocantins,

MUNICIPIO DE SANTANA (45)
(Correio Oficial n.o 3.861, de.21/4/39).

Com Peixe — Partindo das cabeceiras do rio Pintado, e daf rumo
certo as cabeceiras do corrego Cassiano, por éste abaixo até sua {6z
no rio Cana Brava e por éste até a barra do ribeirdo Séo Bento e por
éste acima até suas cabeceiras e daf rumo certo & barra do corrego
Imbé, no rio Santa Tereza, e por éste acima até a {6z do corrego Fundo ;
por éste acima até suas cabeceiras e daf rumo certo, atravessando a
Serra Dourada até a cabeceira do rio das Almas.



Com Palma — Dalf, continuando pela Serra Dourada até alcangar
as cabeceiras do Mucambdo e por éste abaixo até sua barra no Mara-
nhfo.

Com Cavalcante — Dai, pelo Maranhao acima, até a f6z do Rio
Tocantinzinho.

Com S. José do Tocantins — Ainda pelo Maranhio acima, até
a barra do Rio dos Almas. _ ‘

Com Pirenopolis — Dad, pelo Rio das Almas, & barra do riacho
Sitio.

Com Pilar — Pelo riacho Sitio acima, até suas cabeceiras ; pela
Serra Dourada, as cabeceiras do Passa Trés ; destas em rumo ao Rio
dos Bois ; por éste abaixo, até sua confluéneia com o ribeirdo Crixds-
Mirim. '

Com Goiaz — Dalf, pelo Rio Agua Turva acima até a embocadura
do ribeirdo Pintado e por ésse acima até suas mais altas cabeceiras.

DiSTRITO DE SANTANA

Com Palma —' Da {6z do Rio Urubd, no Maranhdo, por éste
até a f6z do Rio Custédio.

Com Cavalcante — Daf pelas divisas intermunicipais até a conflu-
éncia do Tocantinzinho.

Com 8. José do Tocantins — Continuando pelas divisas intermuni-
cipais até a barra do Rio das Almas. ,

Com Pirenépolis — Ainda pelas divisas intermunicipais até a
f6z do ribeirfio Sitio.

Com Pilar — Pelas divisas intermunicipais até a 6z do Rio For-
miga no Rio dos Bois.

Com Amaro Leite — Pelo Rio Formiga acima até o Rio Jacaré,
por éste acima até suas cabeceiras, e daf ao ponto confrontante no
Rio Santa Tereza.

Com Descoberto — Pelo Santa Tereza abaixo até sua barra no
corrego Brejo Fundo.

Com Peize — Pelas divisas intermunicipais até a f6z do Rio Urubd
no Maranhgo.

DisTrRITO DE AMARO LEITE

Com Santana — Do Rio Santa Tereza rumo certo ao corrego
Jacaré, por éste até o Formiga pelo Formiga abaixo até sua f6z no
Rio dos Bois. _

Com Pilar — Pelas divisas intermunicipais.

Com Goiaz — Pelas divisas intermunicipais até a f6z do Rio
Pintado.

Com Descoberto — Daf rumo certo ao Rio Santa Tereza.



DistriTo DE DESCOBERTO

Com Peize — Da cabeceira do Rio Pintado pelas divisas intermu-
nicipais até a barra do corrego Fundo.

Com Santana — Pelo Santa Tereza abaixo até onde toca uma
réta origindria da confluéneia do Rio Pintado e Rio Agua Turva.

Com Amaro Leite — Pela réta referida.
Com Goidz — Dai até a cabeceira do Pintado.

MUNICIPIO DE SANTA LUZIA (46)
(Correio Oficial n.o 3.853, de 4/4/39).

Com S. J. Tocanting — Comecando na confluéneia do Rio Verde
com o Maranhfo, por éste acima até a barra do ribeirfo Arraial Velho.

Com Planaltina — Da barra do ribeirdo Arraial Velho, com o
Maranhio, por éste acima até a barra do ribeirdo da Palma, por éste
acima até a sua origem ; desta, em rumo certo & cabeceira do corrego
Vicente Pires ; por éste abaixo até a barra do Corrego Fundo ; por
éste abaixo até a barra do ribeirio Gama ; por éste abaixo até o Rio
Paranod.

Com Formosa — Comegando na confluéncia do ribeirdo Mestre
Dalmas no Paranoé e por éste até o Sdo Bartolomeu, e dafrumo certo
passando pelas divisas das fazendas Riacho Frio, de Santa Luzia, e
Pogo Claro, de Formosa, & cabeceira do ribeirdo Pamplona.

Com Cristalina — Da, cabeceira do ribeirdo Pamplona, por éste
abaixo até a sua embocadura no Rio Sdo Bartolomeu, por éste abaixo
até o ribeirdo Resfriado.

Com Ipamert — Da confluéneia do ribeirdo Resfriado com o
Sio Bartolomeu por éste até o Rio Corumbé por- éste até confrontar
o espigdo do Pocdo.

Com Campo Formoso — Seguindo por &sse espigéo passando pela
serra da Gordurinha até encontrar o ribeirdo Extrema, e por abaixo
até sua f6z no Rio Piracanjuba e por éste até o Porto Velho entre os
corregos Lages e Aguas Claras.

Com Bonfim — Dai pelo espigdo, deixando & esquerda e para
Bonfim, o ribeirdo Sao Sebastido com suas vertentes, continuando
pelo espigdo atravessando depois a chapada de Cova ou Covado
até meia legua acima da Fazenda Ribeirdo Servinho, no Corumbé.

Com Corumbd — Daf, pelo Corumbé até a f6z do Rio Areias e
por é&ste acima até a embocadura do ribeirio Macacos, por éste acima
até sua cabeceira, daf em rumo certo, por um espigfo, & cabeceira do
Rio Verde, por éste abaixo, até a f6z do Rio Grotdo. ‘

" Com Pirendpolis — Da barra do Rio Grotdo com o Rio Verde
por éste abaixo até sua f6z com o Rio Maranhdo.



MUNICIPIO DE STA. RITA DO PARANATBA (47)
(Correio Oficial n. 3.832, 10/2/39).

Com Goiatuba — Partindo da barra do ribeirdio Bom Jesds, no
Rio dos Bois, pelo Bom Jests acima, até a estrada real de Santa Rosa,
no povoado de Bom Jestds ; ainda por esta estrada até as cabeceiras
do corrego Barreiro ; por éste abaixo, até sua barra no Rio Meia
Ponte ; por éste acima, & confluéncia do corrego Fundo ; pelo corrego
Fundo acima, até a Serra ; segue por esta até confrontar com as cabe-
ceiras do corrego Queixada ; daf, pelo dito corrego até o ribeirdo
Santa Maria ; pelo Santa Maria acima até o ribeirdo da Pedra Branca
e por éste ribeirdo acima, até o pontal mais alto e daf rumo ao corrego
Quati até a estrada real do espigio.

Com Buriti Alegre — Pela estrada real do espigio até confrontar
com as cabeceiras do Corrego Posses, no lugar onde existe uma cruz
velha e a estrada se bifurea, e daf até o Corrego Posses, por éste abaixo
sua barra no Corrego Grande dos Mendes e por éste abaixo até sua
barra no Paranafba,

Com_ Minas Gerais — Pelas divisas interestaduais até a 6z do
Rio dos Bois. :

Com Rio Verde — Pelo Rio dos Bois acima até a 6z do Bom
Jests.

DisTriTo DE SANTA RiTA DO’ PARANAfBA

Com Divinopolis — Da barra do Corrego Balsamo do Santa
Maria, pelo Balsamo acima até sua cabeceira e daf rumo as cabeceiras
do Corrego do Café, daf pela estrada salineira até a ponte sdbre o
Rio Meia Ponte ; por éste acima até a barra do Corrego Barreiro.

Distrrro pr DiviNoroLIs

Com Santa Rita — Da barra do Corrego do Barreiro no Meia
Ponte, por éste abaixo até a ponte s6bre éste mesmo Rio, e daf pela
estrada salineira até a cabeceira do Corrego do Café, dai rumo certo
as cabeceiras do Corrego Balsamo, por éste abaixo até sua barra no
Santa Maria.

MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS (48)
(Correio Oficial n.° 3.861, de 21/4/39).

Com E. da Baia — Partindo das cabeceiras do corrego Capivara
na Serra Geral por esta até as cabeceiras do corrego Agua Quente.

Com Posse — Daf pelo Agua Quente abaixo até sua barra no
Rio Sdo Mateus e por éste abaixo até sua {6z no Rio Parani.
Com Cavalcante — Pelo Parand ; daf por ésse até o Rio Sio Do-
mingos, '

Com Arraias — Pelo Sdo Domingos acima até a barra do Rio
Manso e por éste até a barra do corrego Capivara e por éste acima
até suas cabeceiras e daf rumo certo & Serra Geral.



DistrIiTOo DE Sio Domincos

Da cabeceira do Rio Siio Bernardo até a sua f6z no Rio Parani,
por éste abaixo até a sua barra com o Rio Sdo Domingos, por éste
aeima até a confluéneia do Rio do Galheiro, por éste acima até a sua
cabeceira que fica no sopé da Serra Geral, por esta até a cabeceira do
Rio Sdo Bernardo.

‘Di1sTRITO DE GALHEIRO

Da cabeceira do Rio Galheiro, até a sua {6z no Rio Sfo Domingos,
por éste abaixo até a barra do Rio Manso, por éte acima até a sua
cabeceira, desta rumo direito & Serra Geral, e, por esta, até a cabe-
ceira do Rio do Galheiro. _

Distrito pE GUARANT

Da cabeceira do Rio Agua Quente até a sua f6z no Rio Sdo Ma-
teus ; por éste até a sua f6z com o Rio Sdo Bernardo ; por éste acima
até a sua cabeceira no sopé da Serra Geral, desta até a cabeceira do
Rio Agua Quente.

MUNICIPIO DE S. JOSE DO TOCANTINS (49)
(Correio Oficial n.° 3.847, de 19/3/39).

Com Cavalcante — Da {6z do Rio Tocantins, no Maranhéo, e
pelo Tocantins acima, até a barra do Pissarrdo.

Com Formesa — Pelo Tocantins acima, até a barra do Cachoei-
rinha e por éste acima até sua cabeceira e daf, rumo certo & cabeceira
do ribeirdo Corrente.

Com Plenaltina — Dai, rumo certo ao corrego das Brancas, na
barra do Jodo Paulo e daf, em rumo direito & cabeceira do corrego
Corrente e daf, em rumo certo & cabeceira do corrego Veréda do Ba-
silio ; por éste abaixo, até a barra do corrego Sucuri Pequeno e, por
4ste até sua cabeceira, e daf, em rumo ao ribeirfio Mangabeira, e dai
direito ao morro Tira Chapéu, continuando em rumo certo & Serra da
Larga, denominada “Quirina”, e continuando em rumo certo até a
cabeceira do corrego Contagem e por éste até sua barra no Arraial
Velho, por éste abaixo, até sua barra.no Rio Maranhao.

Com Santa Luzia — Pelo Rio Maranhio abaixo, até a f6z do Rio
Verde.

Com Pirenépolis — Ainda pelo Maranhdo abaixo até a sua conflu-
éncia com o Rio das Almas.

Com Santana — Daf, pelo Rio Maranhio até a {6z do Rio Tocan-
tins, .



DisTrRITO DE SZ0 Jost po Tocanting

Da barra do ribeirdo Trafras, no Rio Maranhéo, pelas divisas
intermunicipais, até a f6z do Rio Bagagem, por éste acima até a foz
do Rio do Peixe ; por 8ste acima até a serra Quirina ; dai, pelas divisas
intermunicipais até o Rio Maranhdo ; por éste abaixo até a f6z do
ribeirdo da Onga ; por éste acima até as suas cabeceiras na Serra do
Passa-Nove ; por éste até as cabeceiras do Rio Trafras; por éste
abaixo, até sua 6z no Maranhio.

DistriTo DE TRAfRAS

Da {6z do Rio Trafras, no Maranhéo, por aquele acima até suas
cabeceiras, na Serra do Passa~Nove ; por esta até as cabeceiras do
corrego da Onga ; por éste até sua barra no Rio Maranhdo ; por éste
abaixo, até a {6z do Rio Trafras,

Distriro pE MUQUEM

. Da barra do Rio Bagagem, no Maranhfo, por aquele acima até
a barra do Rio do Peixe ; por &ste acima até a Serra Quirina ; desta,
pelas divisas intermunicipais até a barra do Rio Bagagem.

' MUNICIPIO DE SAO VICENTE (49)
(Correio Oficial n.> 3.794, de 3/12/38).

(AnTIGO SZ0 VICENTE DO ARrRAGUAL) | |

Com o Estado do Maranhio — Partindo da confluéneia do. Ara-
guaia com o Tocantins e por éste acima até as cabeceiras de Sto. Anto-
nio do Coronel Bastos. :

Com Boa Vista do Tocantins — Dal, ficando a vila de Sto. Anto-
nio da Cachoeira pertencendo ao municipio de Sao Vicente, passando
pela fazenda Conceigdio, rumo certo a cabeceira do Rio Lontra e por
éste até sua f6z no Rio Araguaia. _

Com o Estado do Pard — Da {6z do Rio Lontra no Araguaia e
por éste abaixo até sua confluéneia com o6 Rio Tocantins.

DistriTo pE Sio VicenTts

Com Santo Antonio da Cachoeira — Da, Tlha Grande, no Rio To-
cantins, em rumo &s Cordilheiras e por estas até defrontar a cabe-
ceira do Rio Grande. : o

Com Béa Vista — Daf, pelas divisas intermunicipais, até a 6z
do Rio Lontra. : ! o

Com o Estado do Pard — Pelo Rio Araguaia até sua confluéneia,
com o Rio Tocantins. - ' S Com

Com o Estado do Maranhio — Pelo Rio Tocantins até a Ilha
Grande. - o



DISTRITO DE SANTO ANTONIO DA CACHOEIRA

Com o Estado do Maranhio — Da Ilha Grande pelo Tocantins
‘até a Cachoeira de Sto. Antonio do Cel. Bastos.

Com Béa Vista — Pelas divisas 1ntermun1c1pa,1&> até as cabecelras
do Rio Grande, nas Cordilheiras.

Com Sdo Vicente — Dai, pelas Cordilheiras, até a Ilha Grande.

MUNICIPIO DE SITIO DA ABADIA (51)
(Correio Oficial n.° 3.487, de 19/3/39).

Com Posse — Partindo da {6z do Rio Macacdo no Parand, por
&ste acima até a barra do Rio Corrente. Por éste acima até a barra
do Rio Vermelho e por éste acima até sua cabeceira na Serra Geral.

Com o Estado da Bata — Continuando pelas divisas interestaduais
até onde Goiaz comega a se limitar com o Estado de Minas Gerais.

Com Minas Gerais — Continuando pelos limites Goiaz-Minas,
até confrontar o morro da Malhadinha.

Com Formosa — Comegando na Serra Geral, no ponto mais pro—
ximo do Morro .da Malhadinha ; por éste morro, em linha réta, ao
ponto mais proximo ao ribeirdo Canabrava do Praim e por éste abaixo
até sua f6z no. Rio Praim pelo qual desce até sua {6z no Rio Parand ;
Parand acima até a barra do corrego Pipirf ; Pipirf acima até a barra
do corrego Veréda e por este acima até sua oaboceira e desta em rumo
certo & Baixa do Cabecudo, na Margem do Rio Macacio.

Com Cavaleante — Daf, pelo Macacio abaixo até sua {6z no
Parana.

DISTRITO DE SITIO DA ABADIA

Partindo da féz do rio Santa Maria, no rio Corrente, contmua,
pelm divisas intermunicipais até a barra do corrego Sdo Vidal pelo
qual sobe até sua cabeceira e dai rumo certo & Serra Geral e, conti-
~nuando pelas divisas interestaduais até a cabeceira do corrego San’sa_
Maria e por éste abaixo até sua {6z no rio Corrente.

Distrito pE FLORES

Partindo da foz, no rio Corrente, do rio Santa Maria, e por éste
acima até a cabecelm e daf, continuando pelas divisas interestaduais
e mtermumupal&, até o ponto de partlda

DistriT0 DE SANTA CATARINA
Da confludhcia dos corregos Vermelho e S@io Vidal, por éste acima
até & cabeceirae.daf, rumo certo, até a SerraGerale contlnuando pelas
divisas interestaduais e intermunicipais até o ponto de partida.



MUNICIPIO DE TAGUATINGA
(Correio Oficial n.o 3.794, de 3/12/38).

Com o Estado da Bafa — Partindo das cabeceiras do Rio Pal-
meiras na Serra’ Geral, por esta até as cabeceiras do Rio Mosquito.

Com Arraias — Pelo Rio Mosquito até sua barra com o Rio Palma,
e por éste abaixo até a barra do Rio Palmeiras.

Com Dianépolis — Da barra no Palma, do Rio Palmeiras, por
éste acima até suas cabeceiras e daf rumo certo & Serra Geral.

DistriTo DE TAGUATINGA

Com Diandpolis — Comegando na 6z do Rio Palmeiras no Rio
‘Palma, pelas divisas intermunicipais.

Com o Estado da Bata — Pelas divisas interestaduais até as cabe-
ceiras do corrego Sobrado.

Com Aurora — Pelo corrego Sobrado até sua 6z no Rio Mos-
quito. ‘

Com Arrajes — Daf pelas divisas intermunicipais até a féz do
‘Rio Palmeiras no Rlo Palma.

DistrITO DE AURORA

Com o Estado da Bafa — Das cabeceiras do corrego Sobrado, na
Serra Geral, por esta até as cabeceiras do Rio Mosquito.

Com Arraias — Rio Mosquito abaixo até a 6z do corrego So-
brado.

Com Taguatinga — Pelo corrego Sobrado acima até suas cabe-
ceiras, na Serra Geral,

NOTA — Os limites, municipais e divisas inter-distritais, ora descritos, em
que se baseia o quadro territorial, administrativo e judicidrio do Estado, poderido

sofrer ainda, de acdrdo com o art.® 2.° do decreto-lei n.c 1.233, de 31 /10/38 ligeiras
modificagdes.

DECRETO-LEI N.° 1.233, DE 31 DE OUTUBRO DE 1938.

Rituan proposto PELO INstTITUTO HisTéRICO E GEOGRAFICO BRASI-
LEIRO, E APROVADO PELO CONSELHO NACIONAL DE GEOGRAFfA, PARA
A CELEBRAGAO DAS SOLENIDADES C{VICAS QUE, NA FORMA DA LEGIS-
LAGAO FEDERAL E ESTADUAL BAIXADA SOBRE O ASSUNTO, ASSINALARAO
A ENTRADA EM VIGOR, EM 1.* DE JANEIRO DE 1939, DO NOVO QUADRO
TERRITORIAL ADMINISTRATIVO E JUDICIARIO DA REPUBLICA, QUE
DEVERA PREVALECER INALTERADO ATE 31 DE DEzZEMBRO DE 1943.

I

ONDE E QtJANDO SE REALIZARAO AS SOLENIDADES

As sessdes cfvicas que se realizardo a 1.° de Janeiro de 1939, para
instalar ou confirmar as circunscrigdes administrativas e judicidrias



da Republica, com os limites, a constituigho e a categoria previstas nas
leis regionais que houverem dado execugdo & lei orgnica nacional,
promulgada sob n.° 311, 4 2 de Margo de 1938, e publicada, no Didrio
Oficial de 7 do mesmo més, terdo lugar, em todas as sédes das circuns-
crigdes municipais brasileiras j4 instaladas ou por instalar, as 15
horas, no saldo nobre do “Forum” ou, onde ndo houver, na Prefeitura
Municipal.

II
QUEM PRESIDIRA A SOLENIDADE

Em cada uma das localidades que se devam confirmar ou investir
nos féros de cidade como sédes de Munieipio, a solenidade de efoti-
vagao do novo quadro territorial se realizard sob a presidéneia do juiz
de Direito, ou, na sua falta, do juiz do térmo (ou juiz municipal), na
falta déste, pelo prefeito municipal, e no impedimento eventual déste,
pelo secretério da Prefeitura ou, f inalmente, pela mais alta autoridade
policial presente na cidade.

A aprovagio destas instrugdes pelos governos competentes valerd
por uina delegagio expressa ds autoridades aqui mencionadas para
promoverem, na ordem indicada, a solenidade inaugural do novo
quadro territorial.

i
OS OBJETIVOS DA SOLENIDADE

A solenidade, cujo ritual estas instruges visam fixar, tem':

— um sentido juridico ; '

— uma finalidade histérica ; e

— um significado efvico.

Juridicamente, ficam todas as circunserigdes a que se referir o
ato, e com 0s nomes e a constituigdo territorial que a lei lhes houver
atribuido, investidas de modo efetivo nos competentes foros, passando
as localidades de igual denominagiio que lhes sirvam de séde as cate-
gorias e prerrogativas correspondentes.

Sob o ponto de vista histérico, as sessdes civicas em aprego sole-
nizardo devidamente o fnicio da vigéncia do novo quadro territorial.
Os acontecimentos dessa natureza, sem embargo de constituirem fatos
de grande relévo tanto na histéria, regionai como na histéria nacional,
pois sbbre éles repousa toda a organizagdo politica, -administrativa,
social e econémica da vida nacional, ndo tinham até agora a consa-
gragio que mereciam, e nem deixaram, via de regra, 0 competente
registro nos anais da histéria pétria. Mas, a partir de 1.° de Janeiro
de 1939, cada circunscri¢io do quadro territorial brasileiro terd, na
ata da solenidade aqui regulada, a certiddo do seu registro histérico, o
qual, j4 pela sua solenidade e natural repercussio, j4 pela publicidade
que a lei lhe assegura, nunca se apagars dos arquivos, pétrios.



Como objetivo civico, finalmente, as solenidades inaugurais do
novo quadro territorial visardo a confraternizagdo entre todos os grupos
sociais brasileiros, Dando motivo & solenidade a outorga escalonada
de diferentes parcelas de autonomia e das prerrogativas correlatas,
as comunidades interessadas, a0 mesmo tempo que se poderdo solida-
rizar e rejubilar sem qualquer dissonéncia de sentimento pelo auspi-
cioso evento, também se sentirdo penetradas pelo espirito de hierar-
quia, de ordenada distribuigio das responsabilidades e regalias na
escala dos valores que demarcam o campo social, e assim, aprendendo
a cultivar os justos sentimentos grupais, vao-se também apercebendo
da submissiio harmoniosa désses sentimentos a outros mails altos e
mais altruistas, e, portanto, mais nobres, que aproximam e fundem os
coragdes, as inteligéncias e as vontades na intregagio da “grande alma”
da Pétria comum. E, pois, de um significado culminante, sob o ponto
de vista civico, que se vdo revestir as solenidades aqui previstas, uma
vez que elas interessardo a todo o territorio nacional, a todos os bra-
sileiros sem distingdo alguma, realizando-se no mesmo dia ¢ na mesma
hora, com a mesma finalidade e o mesmo rito, como expresséo de uma
g6 vontade e um g6 sentimento — a vontade de construir o Brasil
maior e o sentimento filial que deseja ver o Brasil cada vez melhor.

v
EM QUE CONSISTIRA A SOLENIDADE

As autoridades administrativas e judicidrias locais se esforgarfio
por despertar pelos meios adequados (larga publicidade, festejos popu-
lares, solenidades religiosas, passeatas civicas, etc) o maior interésse
da populagdo, e especialmente da infincia e juventude, pelo evento
que se vai celebrar, fazendo com que todos bem compreendam a tri-
plice significagio da solenidade.

Para assistir & esta, portanto, devem ser convidadas todas as
autoridades civis, militares e eclesidsticas, representantes de todas as
corporagdes e as pessoas gradas de todo o territério a que se referir o
ato inaugural a ser celebrado. '

No momento da solenidade, formada a mesa que a presidir &
sombra da bandeira nacional, aberta a sessdo, todos ouvirdo ou can-
tarfio, de pé, o hino nacional. _

A seguir, o presidente pronunciard precisamente as seguintes
palavras, a que fica dado um sentido ritual — cfvico, historico e juridico:

“Na forma da lei, ¢ de acdrdo com o rito previsto, tendo
em mira a salvaguarda juridica dos interésses do Povo,
o resguardo da tradigéio histérica da Nagfo ¢ a solidariedade
que deve unir todos os brasileiros em tbérno dos ideais
superiores de uma Pétria una e indivisivel, bem organizada,
para bem defender-se, culta e progressista para fazer a



felicidade dos seus filhos, eu. . ... e e .
< ................. (declarar a qualidade), em nome do
~ Govérno do Estado, declaro confirmadas para todos os
efeitos, no quadro territorial desta Unidade da Federagio
Brasileira, segundo o disposto na lei orgfnica federal n.o
311, de 2 de Margo de 1938, e nos decretos-leis estaduais
n.°s 557 e 808, respectivamente de 30 de Margo e de 9 de
Junho, do mesmo ano, todas as circunserigdes que tém
por séde esta localidade, que conserva (ou — ora recebe)
os*foros de cidade, bem assim os demais distritos do mu-
nicipio, ficando as respectivas sédes investidas ou mantidag
na correspondente categoria de vila (1)
" Assim, fique registrado na Histéria Pétria, para conhe-
cimento de todos os brasileiros e perpetda lembranca das
geragdes vindouras,
Honra ao Brasil uno e indivisivel !
Paz ao Brasil rico e forte !
Gléria ao Brasil desejoso do bem e do progresso nos
melhores sentimentos de solidariedade humana 1’
Serd dada depois a palavra a um orador oficial, previamenté
escolhido, que proferird uma oragio civica alusiva ao acontecimento.
Seguir-se-4 a leitura da ata da solenidade (cujo modélo consta
do capitulo VI destas instrugoes), terminada a qual o presidente
assinard o competente original, declarando encerrada a sessio e con-
vidando os presentes a deixarem também a sua assinatura nesse im-
portante documento histérico. :

Vv .
FORMALIDADES COMPLEMENTARES

O original da ata serd cuidadosamente guardado no arquivo do
Govérno municipal,

Do seu texto ke assinaturas, porém, o secretdrio tirard duas copias,
que o presidente autenticard com a sua rubrica em todas as péginas,
enviando-as, sob registro, ao Diretorio Regional de Geografia para
os fins de publicidade no 6rgfo oficial do Estado e devido arquivamento
na forma da lei.

VI
MODELO DA ATA DA SOLENIDADE

Em livro ou caderno especial, o secretério ad-hoc caligrafard com
antecedénceia a seguinte ata a ser lida no final da solenidade e assinada,
logo apés o seu encerramento :

(1) Se o munieipio tiver de ficar com um dnico distrito, suprima-se esta
dltima parteé da frase: “bem assim os demais, ete.”. .



\
ATA DA SESSXO SOLENE INAUGURAL DO QUADRO TERRITORIAL DA RE-
PUBLICA NO QUINQUANIO DE 1939-1943, REALIZADA NA CIDADE DE
................ , DO ESsTADO DE. ...

A primeiro de Janeiro de mil novecentos e trinta e nove, no

SATLBI0: st vmsmiont S s, VRSO AARST TEAY 828 ( do Forum
ou Pago Municipal), nesta cidade de....................... R
(o nome), do Estado (ou Territério) de...................... (o
nome), sob a presidencia do semhor.................. s 00
L. I S R - (o cargo), na forma da

lei, reuniram-se em sessdo solene as autoridades e pessbas gradas
abaixo assinadas, com numerosa assisténcia popular, para o fim de se
declarar efetivamente em vigor para todos os efeitos, a partir desta
data e até trinta&e um de Dezembro de 1943, o novo quadro territorial
da Reptblica fixado, para o Estado (ou P para o Territério), pelo
decretoslel N0 onsmuiania s e S (- de.......... ,
na conformidade das normas gerais firmadas pela lei orgénica nacional
n.o 311, de 2 de Margo do mesmo ano, na parte referente as eircunseri-
¢des que tém por séde esta cidade (se o munictpio tiver mais de um
distrito, acrescentar — e aos demais distritos que compdem o seu muni-
¢ipio). Aberta a sessdo e de pé toda a assisténcia, foi ouvido (ou can-
tado) o Hino Nacional, seguindo-se uma vibrante salva de palmas.
O senhor presidente, ainda de pé a assisténcia, pronuncia entdo em
voz clara e pausada as seguintes palavras inaugurais : “Na forma da
lei, e de acérdo com o rito previsto, tendo em mira a salvaguarda
jurfdica dos interésses do Povo, o resguardo da tradigao histoérica
da Nagiio e a solidariedade que deve unir todos os brasileiros em torno
dos ideais superiores de uma Pétria una e indivisfvel, bem organizada
para bem defender-se, culta e progressista para fazer a felicidade dos
86UR THHOE;. Bl invms sissae suomiss (declarar a qualidade), em nome do
Govérno do Estado, declaro confirmadas para todos os efeitos, no
quadro. territorial desta Unidade da Federagéo Brasileira, segundo
o disposto na lei organica federal n.° 311 de 2 de Margo de 1938, e nos
decretos-leis estaduais n.% 557 e 808, respectivamente de 30 de Margo
de 1938, e de 9 de Junho do mesmo ano, todas as circunserigdes que
tém por séde esta localidade, que conserva (ou — ora recebe) os f6ros
de cidade, bem assim os demais distritos do municipio, ficando as
respectivas sédes investidas ou mantidas na correspondente cate-
goria de vila (2).

Assim, fique registrada na Historia Pétria, para conhecimento
de todos os brasileiros e perpétua lembranca das geragdes vindouras.
Honra ao Brasil uno e indivisivel ! Paz ao Brasil rico e forte ! Gléria
a0 Brasil desejoso do bem e do progresso nos melhores sentimentos
de solidariedade humana ! Trés prolongadas salvas de palmas aplau-

(2) Se o municfpio tiver de ficar com um dnico distrito, suprima-se a ul-
tima parte da frase, a saber, “bem assim os demais, etc. . . .. .. i

. 3 £ !
1;dlrza._m e festega.rfa.ml 0 momento em que entrou em vigor o novo quadro
erritorial, exprimindo a0 mesmo tempo & solidariedade ao alto pen:
samento da férmula ritual pronunciada. Sentando-se, a seguir, &
?

Mesa e toda a assisténcia, o senhor presidente deu a palavra ao senhor
................. ‘E...l.l(.i‘(.i,).........(nome),
. qualidade), que proferiu ex iva alocuc o
. _ : 1 pressiva.  alocucdo
3I.uswa, a0s fins e ao sentido da solenidade, sendo calorosamente s, lg.u-
ido. ) O senhor presidente, a seguir agradece a assisténei p
- ’ ] te, & ) & 1sténcia o seu com-
b cimento, cujo alto significado civico enaltece, declarando encerra-
& a sessdo e convidando 0s presentes a ouvirem a leitura desta st
a qual, depois de lida, foi assinad i solas do.
a dual, der , fol assinada pelo senhor presidente e pelas de-
1s autoridades e pessdas gradas presentes ao ato. Eu
y

R R TR, (nome),
(qualidade), funcionando como

_ secretdrio ad-hoc i
. 1 _ n ) : , escrevl esta ata e a
a0 térmo da sessdo soléne cuja realizagiio aqui se registra. Cidade

de, N
....... seersieceeeiea .., primeiro de Janei i
centos e trinta e nove. N neiro de mil nove-

O presidente, '

(Assinatura do presidente)

(Seguem-se as demais assinaturas)”



